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Itapemirim-ES, 16 de outubro de 2023. 

 

MEMORANDO /CINLLCA-PMI/N°.  007/2023. 
 
Origem: Comissão de Implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 

CINLLCA. 
Destino: Gabinete do Prefeito. 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei cuja ementa DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, 

REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRA“ PROVIDÊNCIA“.  

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Visando regular sequência aos trabalhos de implementação promovidos pela Comissão em 

epígrafe, encaminha-se o presente instrumento para, em virtude do que depõe o Art. 8º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, propor competente Projeto de Lei (ementa em epígrafe), nos moldes 

impostos pela legislação federal e em consonância ao atual entendimento dos órgãos de Controle 

Externo, como por exemplo, o teor disposto no Parecer Consulta Nº 016, de 2023 emitido pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES.   

 

Oàp ese teàp ojetoàdeàleiàvisaàate de àasàexig iasàdaàLeiàFede alàNºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà

à ueàesta ele euàd sti asà uda çasà osàp o essosàdeà o t ataç esàpelaàád i ist aç oàPú li a,à

i po do-seàaosàEstadosàeàMu i ípiosàoàdeve àdeàade uaç o,àe àsuasàest utu as,àdosà g osàeàdasàfu ç esà

i e e tesàaosàope ado esàdestaà ovaàsiste ti aài e e teàaosàp o essosàdeà o t ataç o. 

 

Desteà odo,ài p s-seàaào igaç oàdeà egula e taç oàdasàfu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,à

Co iss oàdeàCo t ataç o,àE uipeàdeàápoio,àFis aisàdeàCo t ato/E uipeàdeàFis alizaç oàeàGesto esàdosà

Co t atos,àaàfi àdeàga a ti à o etoà u p i e toàdaàLeiàFede alàdeà eg ia,àp ese va do-seà aio àlisu aà

osàp o edi e tosài e e tesà sàli itaç esàpú li asà ealizadasàpeloàMu i ípioàdeàItape i i .à 

 

Nesteà espe ue,à iou-seà oà p ese teà textoà us a doà a a ouçoà o ativoà o patívelà o à aà

ealidadeà lo alà eà ue,à aoà es oà te po,à p estigiasseà osà p i ípiosà daà legalidade,à i pessoalidade,à
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o alidade,à pu li idade,à efi i ia,à i te esseà pú li o,à p o idadeà ad i ist ativa,à pla eja e to,à gest oà

po à o pet ias,à seg egaç oà deà fu ç es,à de t eà out osà p i ípiosà a osà à Novaà Leià deà Li itaç es,à

o fo eàdep eàseuàá t.à º,àvistoà ueàtalà o aà a ouàu à ovoà o e toàpa aàaàád i ist aç oàPú li aà

asilei a.à 

 

ássi ,à dadoà elevadoà ívelà deà exig iasà eà e a gosàaà se e à supo tadosà pelaàád i ist aç oà

Pú li aà Mu i ipal,à us ou-seà o solida à at i uiç esà ueà vise à aà o etaà eà segu aà o se v iaà daà

teleologiaà ex e taà daà Leià Fede alà ºà . ,à deà ºà deà a ilà deà ,à e à o o,à e uivale à oà ívelà dosà

p ofissio aisà espo s veisàpelaàexe uç oàdeàtaisàfu ç es.à 

 

Foiàpo àestaà ausaà ue,àpa aàasàfu ç esà aisà o plexasàeà ujaàlegislaç oàfede alàat i uiuà aio à

ívelàdeà espo sa ilidades,àdefi iu-seàaà e essidadeàdeà ualifi aç oàt i aàsupe io àeàespe ializada,ài doà

aoàe o t oàdoà ueàoàT i u alàdeàCo tasàdaàU i oàeàoàT i u alàdeàCo tasàdoàEstadoàdoàEspí itoàSa toà

le io a àso eàaàgest oàpo à o pet ias.àTalà edidaàvisaàp o ove ,à o à o eç o,à aio àsegu a çaà à

Gest oàPú li aàMu i ipalàdeà ueàosàse vido esàdesig adosàpa aàatua e à oàp o essoàdeà o t ataç o,àdeà

a o doà o à oà g auà deà espo sa ilizaç oà at i uído,à seja à o pete te e teà apazesà deà u p i à osà

e uisitosà defi idosà pelosà Ó g osà deà Co t oleà Exte oà e,à o e te,à pelaà p p iaà Leià deà Li itaç esà

i ovado a. 

 

So àestaàp e issa,àtodaàatuaç oàdaàCo iss oàdeà I ple e taç oàdaàNovaàLeiàdeàLi itaç esàeà

Co t atosàád i ist ativosà ueàdeuàazoàaoàp ese teàp ojetoàdeàleiàseà alizouà oà u p i e toàdaà o aà

fede alàeà oàe te di e toàdo i a teàdosà g osàdeàCo t oleàExte o,àade ua do-asà à ealidadeàlo al,à

i lusiveà oà ueà seà o e eà aosà pad esà e u e at ios,à o se vadosà osà li itesà daà Leià deà

Respo sa ilidadeà Fis al,à suge i do-seà pata a esà ueà aoà es oà te poà e à ueà ga a te à

o espo d iaàaoà ívelàp ofissio alàexigidoà visa doàat aç oàdeàpessoasà ualifi adasàeà o àaàexpe tiseà

e ess iaàpa aàexe uta àosà elho esàfluxosàdeàapli aç oàdaàNovaàLeiàdeàLi itaç es ,ààge a oàe o o iaà

aoà Pode à Exe utivoàMu i ipal,à ga a ti do-seà elevaç oà aà ualidadeà doà se viçoà pú li oà i e e teà aosà

Ó g osà ueàope a àosàp o essosàdeà o t ataç oàdoà itoàdoàPode àExe utivoàMu i ipal. 

 

Desteà odo,àe àple oà espeitoà àdesafiado aà ealidadeàfi a ei aàdoàMu i ípio,àp op s-seàaà

exti ç oà deà a gosà ujosà ustosà e uivalha à aosà dasà g atifi aç esà iadasà oà aso,à p o ove do-seà
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e o o ia ,à e essita doàavaliaç oàdeà o pet iaàdoàChefeàdoàPode àExe utivoàMu i ipalàpa aài di aç oà

deà taisà a gos,à egist a do-seà ueà e o aà aà est utu aà e u e at iaà seà i si aà de t eà osà li itesà deà

o ve i iaàeàopo tu idadeà leva do-seàse p eàe à o side aç oàaà ualidadeàespe adaà aàexe uç oàdosà

t a alhosàeàaàgest oàpo à o pet ias ,àaàp opositu aàdoàP ojetoàdeàLeiàpossuià a te ào igat io,àso à

pe aàdeà ueàaoàseài i ia àaàvig iaàex lusivaàdaàNovaàLeiàdeàLi itaç es,àoàPode àExe utivoàMu i ipalà oà

possuaà o diç esà legaisà eàest utu aisàdeà i i ia à ual ue àp o essoàdeà o p as,à o t ataç o,àp ojetos,à

o asàet . 

 

I staà egist a à ueàaàatualàest utu aàad i ist ativaàesta ele idaàpa aàosàp o essosàdeàli itaç esà

possuià ustoà aisà elevadoàdoà ueàaàp opostaà fo uladaàpelaàCo iss o,àdeà odoà ueàaà sugest oào aà

ap ese tadaà ep ese taà e o o iaà aosà of esà doà Mu i ípio,à aoà es oà te poà e à ueà p ee heà osà

e uisitosàdete i adosàpelaàlegislaç oàfede al.à 

 

Por tais considerações, encaminha-se em anexo a minuta do projeto de lei suso referendado, 

recomendando que seja levado a efeito pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com as competentes 

indicações, na forma acima citada.  

 

Respeitosamente, 

 
Elenisa Leal Ferreira Gomes 

Presidente da CINLLCA 
 
 

Delcinéia Rodrigues da Silveira 
Membro da CINLLCA 

 
 

Geremias Silva de Góes 
Membro da CINLLCA 

 
 

Sarita Bayerl Soares 
Membro da CINLLCA 

 

Carmen Machado Saguiah 
Secretária da CINLLCA 

 
 

Pablo do Nascimento Pereira 
Membro da CINLLCA 

 
 

Eduardo Cavalcanti Gonçalves 
Membro da CINLLCA 

 
 

Alexchssandre Massolar Hemerly 
Membro da CINLLCA 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
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PROJETOàDEàLEIàCOMPLEMENTáRààNº.ààààààà,àDEà àDEàOUTUBROàDEà . 
 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, REGRAS E 
DIRETRI)ES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
OàPREFEITOàDEà ITáPEMIRIM,à E“TáDOàDOàE“PÍRITOà“áNTO,à oà usoà deà suasà at i uiç esà

o fe idasàpelaàLeiàO g i aàdoà u i ípioàfazàsa e à ueàaàC a aàMu i ipalàap ovou,àeàele,àe à
o eàdoàpovo,àsa io aàeàp o ulgaàaàsegui teàLeiàCo ple e ta : 

 

CáPÍTULOàI 

Dá“àDI“PO“IÇÕE“àPRELIMINáRE“ 

“eç oàI 

Daà iaç oàdeàfu ç es,àdoào jetoàeàdoà itoàdeàa a g iaàdestaàLeiàCo ple e ta  

 

á t.à º.ààFi a à iadasàaàfu ç oàdeàáge teàdeàCo t ataç oàeàasàfu ç esàdeà e osàdeà
E uipeà deà ápoioà eà Co iss oà deà Co t ataç o,à oà itoà doà Pode à Exe utivoà Mu i ipalà deà
Itape i i ,à o fo eàasàespe ifi aç esàdispostasà estaàLeiàCo ple e ta . 

 
á t.à º.àEstaàLeiàCo ple e ta àesta ele eà eg asàeàdi et izesà ueào ie ta àaàatuaç oàdoà

áge teàdeàCo t ataç o,àdaàE uipeàdeàápoio,àdaàCo iss oàdeàCo t ataç o,à e à o o,àaàatuaç oà
dosàgesto esàeàfis aisàdeà o t atosà oà itoàdoàPode àExe utivoàdoàMu i ípioàdeàItape i i . 
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CáPÍTULOàII 
DáàDE“IGNáÇÃOàDá“àFUNÇÕE“ 

“eç oàI 
DaàFu ç oàdeàáge teàdeàCo t ataç o 

 
á t.à º.à Oà áge teà deà Co t ataç oà se à desig adoà peloà Chefeà doà Pode à Exe utivoà

Mu i ipal,àe àple oàa o doàaoà ueàdisp eàoàá t.à ºàeàoàá t.à ºàdaàLeiàFede alà . ,àdeà ºàdeà
a ilà deà ,à o se va do-seà aà gest oà po à o pet iaà eà o ede e doà à segui teà o de à eà
o diç es: 

 
I. “e à se vido à efetivoà eà est velà pe te e teà aosà uad osà doà Pode à Exe utivoà doà

Mu i ípioàdeàItape i i ,à ueàpossuaàfo aç oàdeà ívelàsupe io àeà o p ovadoà
o he i e toà aà eaàdeàli itaç es; 

II. N oà existi doà se vido esà asà o diç esà des itasà oà i isoà a te io ,à aà es olhaà
deve à e ai àso eàse vido àefetivoàpe te e teàaosà uad osàdoàPode àExe utivoà
doà Mu i ípioà deà Itape i i ,à ueà possuaà fo aç oà deà ívelà supe io à eà
o p ovadoà o he i e toà aà eaàdeàli itaç es; 

III. N oà existi doà se vido esà asà o diç esà des itasà osà i isosà Ià eà II,à aà es olhaà
pode àse à ealizadaàde t eàosàde aisàse vido esàdoàPode àExe utivoàMu i ipal,à
ueàpossua àfo aç oàdeà ívelàsupe io àeà o p ovadoà o he i e toà aà eaàdeà

li itaç es.à 
 

§ º.àNasà li itaç esà ueàe volva à e sàouàse viçosàespe iais,àoàáge teàdeàCo t ataç oà
pode à se à su stituídoà po à Co iss oà deà Co t ataç oà fo adaà po à oà í i oà à t s à eà oà

xi oà à i o à e os,àes olhidosàso ào se v iaàdosà it iosàdefi idosà osài isosàIàaàIIIàdoà
aput desteà a tigo,à osà uaisà espo de oà solida ia e teà pelosà atosà p ati adosà pelaà Co iss o,à
essalva do-seà oà e oà ueà exp essa à posiç oà i dividualà dive ge te,à fu da e tadaà eà
devida e teà egist adaà aàataàdaà eu i oàe à ueàhouve àsidoàto adaàaàde is o.à 

 
§ º.àOà o p ovadoà o he i e toà aà eaàdeàli itaç esàdeà ueàt ata àosài isosàIàaàIIIàdoà

aput desteàa tigoàdeve àse àde o st adoà edia teàap ese taç oàdeà e tifi aç oàp ofissio alà
ueà o p oveàaà apa idadeàdeàatuaç oà aà eaàdeàli itaç esàpú li asà elativa e teà àLeiàFede alà
. ,àdeà ºàdeàa ilàdeà .à 

 
§ º.àFi a ài pedidosàdeàse e àdesig adosà o oàáge teàdeàCo t ataç oàosàse vido esà

ueàseja à juges,à o pa hei osàouàpossua àví uloàdeàpa e tes oà olate alàouàpo àafi idade,à
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at à oà te ei oà g au,à e à o o,à te ha à ligaç oà deà atu ezaà t i a,à o e ial,à e o i a,à
fi a ei a,àt a alhistaàeà ivil,à o à o t atadosàha ituaisàdaàád i ist aç oàPú li aàMu i ipal. 

 
“eç oàII 

DaàE uipeàdeàápoio 
 
á t.à º.àáàe uipeàdeàapoioàeàosà espe tivosàsu stitutosàse oàdesig adosàpeloàChefeàdoà

Pode àExe utivoàMu i ipal,à o po do-seàdeà oà í i oà à t s àeà oà xi oà à i o à e os,à
es olhidosàde t eàosàage tesàpú li osàvi uladosàaoàPode àExe utivoàdoàMu i ípioàdeàItape i i ,à
pa aà auxilia à oà áge teà deà Co t ataç oà ouà aà Co iss oà deà Co t ataç oà oà dese pe hoà eà aà
o duç oàdeàtodasàasàetapasàdoàp o essoàli itat io. 

 
§ º.àáàe uipeàdeàapoioàso e teàpode àse à espo sa ilizadaàpelosàatosàp ati adosà ueà

o p ovada e teài duzi e àaàe oàoàáge teàdeàCo t ataç o. 
 
§ º.àOsàse vido esàsu stitutosàse oàdesig adosàe à ú e oàe uivale teàaoàdosàtitula esà

desig adosàpa aà o po àaàE uipeàdeàápoio,àdeve doà o sta à oà es oàatoàdesig at io,à adaà
ualàaoàladoàdoà e oàtitula à espe tivo,à o oàseuàsu stituto. 

 
“eç oàIII 

DaàCo iss oàdeàCo t ataç o 
 
á t.à º.ààOàPode àExe utivoà u i ipalàpode àfo a àCo iss oàdeàCo t ataç o,àe à a te à

pe a e teàouàespe ial,àpa aàli itaç esà ueàe volva à e sàeàse viçosàespe iais,ào se va do-seàoà
á t.à ºàdaàLeiàFede alà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà ,àdeve doàse à o postaàpo à oà í i oà à
t s àeà oà xi oà à seis à e osàeàse àp esidida,àe àtodoàoà aso,àpeloàáge teàdeàCo t ataç oà
desig ado,à ueà estaàsituaç oàatua à aà o diç oàdeàP eside teàdaàCo iss oàdeàCo t ataç o. 

 
§ º.àPa aàli itaç esà aà odalidadeàdi logoà o petitivo,àaà o iss oàdeve àse à o postaà

po à à t s à se vido esà efetivosà pe te e tesà aosà uad osà pe a e tesà doà Pode à Exe utivoà
Mu i ipalàdeàItape i i ,àdeve doàse àp esididaàpeloàáge teàdeàCo t ataç oà ueà estaàsituaç oà
atua à aà o diç oà deà P eside teà daà Co iss oà deà Co t ataç o,à ad itidaà aà o t ataç oà deà
p ofissio aisàpa aàassesso a e toàt i o,àdesdeà ueàjustifi ado,à oàexi i doàosài teg a tesàdaà
Co iss oàdeàCo t ataç oàdeà ueàt ataàesteàpa g afoàdaà espo sa ilizaç oàpelosàatosàp ati ados,à
e ào se v iaàaoàá t.à ,àXIàdaàLeiàFede alà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà . 
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§ º.àOsà e osàdaàCo iss oàdeàCo t ataç oà oàpode oài teg a àaàE uipeàdeàápoioà
deà ueàt ataàoàá t.à ºàdestaàLeiàCo ple e ta . 

 
 

“eç oàIV 
DosàGesto esàeàdosàFis aisàdeàCo t atos 

 
á t.à º.àOsàgesto esàeàFis aisàdeàCo t atos,à e à o oàseusà espe tivosàsu stitutos,àse oà

ep ese ta tesà daà ád i ist aç oà Pú li aàMu i ipal,à desig adosà peloà P efeitoà ouà po à ue à asà
o asàdeào ga izaç oàad i ist ativaàdoàPode àExe utivoài di a e ,àpa aàa o pa ha àeàfis aliza à

aàexe uç oàdosà o t atosàad i ist ativosàpo àesteà ealizados. 
 
§ º.à Pa aà oà exe í ioà daà fu ç o,à oà gesto à eà fis aisà deve oà se à ie tifi ados,à

exp essa e te,àdaàdesig aç oàeà espe tivasàat i uiç esàa tesàdaàfo alizaç oàeàpu li aç oàdoàatoà
o pete te.à 

 
§ º.à Naà desig aç oà doà se vido à deve à se à o side adosà aà o pati ilidadeà o à asà

at i uiç esàdoà a go,àaà o plexidadeàdaàfis alizaç o,àoà ua titativoàdeà o t atosàdesig adosàpa aà
oàage teàpú li oàeàaàsuaà apa idadeàpa aàoàdese pe hoàdasàatividades. 

 
§ º.àásàeve tuaisà e essidadesàdeàdese volvi e toàdeà o pet ias,à t ei a e tosàeà

apa itaç oàdeàage tesàpa aàfi sàdeàfis alizaç oàeàgest oà o t atualàdeve oàse àevide iadasà oà
EstudoàT i oàP eli i a àeàse e àsa adas,àseàfo àoà aso,àp evia e teà à ele aç oàdoà o t ato. 

 
á t.à º.à Osà fis aisà deà o t atoà pode oà se à assistidosà eà su sidiadosà po à te ei osà

o t atadosàpelaàád i ist aç o,àdesdeà ueàhajaàjustifi ativaàt i aàfu da e tada,à oàexi i doà
osà fis aisàeàoàáge teàPú li oà ueàosàdesig a àdasà espo sa ilizaç esà i e e tesàaoàp o essoàdeà
fis alizaç o.à 

 
“eç oàV 

DasàVedaç es 
 
á t.à º.àáàdesig aç oàdosàáge tesàPú li osàpa aàasàfu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,à

E uipeà deà ápoio,à Co iss oà deà Co t ataç o,à Gesto à eà Fis alà deà Co t atosà deve à o se va à oà
p i ípioà daà seg egaç oàdeà fu ç es,à veda do-seà aà desig aç oà deà es oà age teà pú li oà pa aà
atuaç esàsi ult easàe àfu ç esàsus etíveisàaà is os,à us a do-seàse p eà eduzi àaàpossi ilidadeà
deào ultaç oàdeàe osàeào o iaàdeàf audesà osàp o essosàdeà o t ataç o. 
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á t.à º.àOsài pedi e tosàdes itosà oàá t.à ºàdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà

àdeve oàse ào se vadosàpa aàaàdesig aç oàdosàage tesàpú li osàeàdeàauxilia esà ueàsi va à à
o duç oàdosàp o essosàdeà o t ataç oà oà itoàdoàPode àExe utivoàMu i ipal. 

 
 

CáPÍTULOàIII 
DáàáTUáÇÃOàEàDOàFUNCIONáMENTOàDO“àáGENTE“àDEàCONTRáTáÇÃO,àDáàEQUIPEàDEà

áPOIO,àDáàCOMI““ÃOàDEàCONTRáTáÇÃO,àDO“àGE“TORE“àEàFI“CáI“àDEàCONTRáTO“ 
“eç oàI 

Daàatuaç oàdoàáge teàdeàCo t ataç o 
 
 
á t.à .à Co stituià at i uiç oà doà se vido à desig adoà pa aà aà fu ç oà deà áge teà deà

Co t ataç o: 
 
I. To a à de is esà e à p olà daà oaà o duç oà daà li itaç o,à da à i pulsoà aoà

p o edi e to,à i lusiveà po à eioà deà de a dasà sà easà dasà u idadesà
ad i ist ativasà i te as,à des e t alizadasà ouà o,à pa aà fi sà deà sa ea e toà daà
faseàp epa at ia,à asoà e ess io; 

II. á o pa ha àosàt itesàdaàli itaç o,àzela doàpeloàfluxoàsatisfat ioàdoàp o essoà
eàp o ove doàasàdilig iasà e ess ias,àdesdeàaàfaseàp epa at ia,àpa aà ueàoà
Pla oàdeàCo t ataç oàá ualàsejaà u p idoà aàdataàp evista,ào se vadoàai da,àoà
g auàdeàp io idadeàdaà o t ataç o; 

III. Co duzi à eà oo de a à aà sess oà pú li aà daà li itaç o,à p o ove doà asà segui tesà
aç es: 

a. Re e e ,àexa i a àeàde idi àasài pug aç esàeàosàpedidosàdeàes la e i e tosàaoà
editalà eà aosà seusà a exos,à al à deà pode à e uisita à su sídiosà fo aisà aosà
espo s veisàpelaàela o aç oàdessesàdo u e tos; 

b. Ve ifi a àaà o fo idadeàdaàp opostaàe à elaç oàaosà e uisitosàesta ele idosà oà
edital; 

c. Coo de a àaàsess oàpú li aàeàoàe vioàdeàla es; 
d. Ve ifi a àeàjulga àasà o diç esàdeàha ilitaç o; 
e. “a ea àe osàouàfalhasà ueà oàalte e àaàsu st iaàdasàp opostas; 
f. E a i ha à à o iss oà deà o t ataç oà osà do u e tosà deà ha ilitaç o,à asoà

ve ifi ueàaàpossi ilidadeàdeàsa ea àe osàouàfalhasà ueà oàalte e àaàsu st iaà
dosàdo u e tosàeàsuaàvalidadeàju ídi a; 
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g. I di a àoàve edo àdoà e ta e; 
h. Co duzi àosàt a alhosàdaàE uipeàdeàápoio;àeà 
i. E a i ha à oà p o essoà devida e teà i st uído,à ap sà e e adasà asà fasesà deà

julga e toàeàha ilitaç o,àeàexau idosàosà e u sosàad i ist ativos,à àauto idadeà
supe io àpa aàadjudi aç oàeàho ologaç o; 

IV. To a àde is esàa e aàdoàp o edi e toàli itat io; 
V. Da ài pulsoàaoàp o edi e toàli itat io,àe àa asàasàsuasàfasesàeàe ào se v iaà

aoàp i ípioàdaà ele idade;àe 
VI. Exe uta à uais ue àout asàatividadesà e ess iasàaoà o àa da e toàdoà e ta eà

at àaàho ologaç o.à 
 
§ º.àOàáge teàdeàCo t ataç oà espo de ài dividual e teàpelosàatosà ueàp ati a ,àsalvoà

ua doà o p ovada e teài duzidoàaàe oàpelaàatuaç oàdaàE uipeàdeàápoio. 
 
§ º.àáàatuaç oàdoàáge teàdeàCo t ataç oà aàfaseàp epa at iaàdeveàseàate à àsupe vis oà

eà àeve tuaisàdilig iasàest ita e teà e ess iasàpa aàoà o àfluxoàdaài st uç oàp o essual,àso à
pe aàdeàseà alfe i àoàp i ípioàdaàseg egaç oàdeàfu ç es.à 

 
á t.à .àOàáge teàdeàCo t ataç oàpode àsoli ita à a ifestaç oàdaàP o u ado iaàGe alàdoà

Mu i ípioàeàdaàCo t olado iaàge al,à e à o o,àdeàout osàseto esàouà g osàdoàPode àExe utivoà
Mu i ipal,àasà uaisàseja à e ess iasà à ealizaç oàdeàsuasàatividadesàesse iais,à e à o o,àaàfi à
deàsu sidia àsuasàde is es.à 

 
§ º.àOàauxílioàdeà ueàt ataàoà aput seàda àpo à eioàdeào ie taç esàge aisàouàe à espostaà

aàsoli itaç esàdeàapoioàespe ífi as,àdeve doàse àp estadasàpelosàseto esàsoli itadosàso àpe aàdeà
espo sa ilizaç o,à o fo eàoà aso,ào se va do-seàoà ueàdisp eàoà§ º.àdoàá t.à ºàdaàLeiàFede alà
. ,àdeà ºàdeàa ilàdeà . 

 
§ º.à Oà áge teà deà Co t ataç oà deve ,à p evia e teà à to adaà deà de is o,à avalia à asà

a ifestaç esàdeà ueàt ata àoà aput desteàa tigoàpa aà o igi àouàdete i a àaà o eç o,àseàfo àoà
aso,àdeàeve tuaisàp o le asà ueàpossa à o p o ete àoàp o essoàdeà o t ataç o.à 
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“eç oàII 
Daàatuaç oàdaàE uipeàdeàápoio 

 
á t.à .à áà E uipeà deà ápoioà à espo s velà po à auxilia à oà áge teà deà Co t ataç oà ouà aà

Co iss oàdeàCo t ataç oà asàetapasàdoàp o essoàli itat io,àdeve doà u p i àsuasào ie taç esà aà
fo aàdestaàLeiàCo ple e ta ,àse àp ejuízosàdasàde aisà o asà ueà ege àaà at ia.à 

 
§ º.ààáàE uipeàdeàápoioàpode àsoli ita à a ifestaç oàdaàP o u ado iaàGe alàdoàMu i ípioà

eàdaàCo t olado iaàge al,à e à o o,àdeàout osàseto esàouà g osàdoàPode àExe utivoàMu i ipalàaà
fi àdeào ie ta àoà o etoàfluxoàdeàt a alhoàeàsu sidia àsuasàde is es,à osà es osàte osàdoàá t.à

àdestaàLeiàCo ple e ta .à 
 
§ º.àáàE uipeàdeàápoioàse àe a egadaàdeà ealiza àoàa o pa ha e toàe/ouàRegist oà

Cadast alàju toàaoàPo talàNa io alàdeàCo t ataç esàPú li asàdeà ueàt ataàaàLeiàFede alà ºà . ,à
deà ºàdeàa ilàdeà àouàseusàe uivale tes,à a te doàa uivoàdosàfo e edo esà o te doàdadosà
so eà seuà dese pe hoà pa aà fi sà deà a liseà deà ido eidade,à defe i e toà ouà i defe i e toà doà
egist oà adast al,àpode doà us a àapoioàt i oàju toàaosà g osàdoàPode àExe utivoàMu i ipalà
pa aàaàsuaàatuaç o. 

 
§ º.àáàE uipeàdeàápoioàse àaà espo s vel,àde t eàout asàatividadesàe uivale tes,àpeloà

la ça e toàeàa o pa ha e toàdasàsa ç esài postasà sàE p esas,àdeve doàpa aàisso,à oàp azoà
xi oàdeà à dez àdias,à o tadosàdaàapli aç oàdaàsa ç o,ài fo a àeà a te àatualizadosàosàdadosà

elativosà sà sa ç esà apli adas,à pa aà fi sà deà pu li idade,à oà Cadast oà Na io alà deà E p esasà
I id easà eà “uspe sasà –à CEI“à eà oàCadast oàNa io alà deà E p esasà Pu idas,à aà fo aà doà ueà
disp eàaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà . 

 
“eç oàIII 

Daàatuaç oàdaàCo iss oàdeàCo t ataç o 
 
á t.à .àáàCo iss oàdeàCo t ataç oàatua ,àde t eàout asàhip teses,àpa a: 
 
I. “u stitui à oà áge teà deà Co t ataç o,à osà te osà doà § ºà doà á t.à ºà destaà Leià

Co ple e ta ,à ua doà aà li itaç oà e volve à aà o t ataç oà eà e sà ouà se viçosà
espe iais,ào se va do-seàosàde aisà e uisitosàdes itosà estaàLeiàCo ple e ta ; 

II. Co duzi à aà li itaç oà aà odalidadeà doà di logoà o petitivo,à o se va do-seà oà
dispostoà oàá t.à º,à§ º; 
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III. “a a àe osàouàfalhasà ueà oàalte e àaàess ia/su st iaàdosàdo u e tosàdeà
ha ilitaç oà eà aà suaà validadeà ju ídi a,à edia teà despa hoà fu da e tadoà
egist adoàeàa essívelàaàtodos,àeàat i ui -lhesàefi iaàpa aàfi sàdeàha ilitaç oàeàdeà
lassifi aç o;àe 

IV. Re e e ,à exa i a à eà julga à do u e tosà elativosà aosà p o edi e tosà auxilia esà
p evistosà oàá t.à àdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà ,ào se va do-
seàasàde aisà o asàeà egula e tosàexpedidos. 

 
Pa g afoàú i o.àáàCo iss oàdeàCo t ataç oàexe uta àtodasàasàat i uiç esàdispostasàpo à

estaàLeiàCo ple e ta àpa aàoàáge teàdeàCo t ataç o. 
 
á t.à .àáàCo iss oàdeàCo t ataç oàpode àsoli ita à a ifestaç oàdaàP o u ado iaàGe alà

doàMu i ípioàeàdaàCo t olado iaàge al,à e à o o,àdeàout osàseto esàouà g osàdoàPode àExe utivoà
Mu i ipalàaàfi àdeào ie ta àoà o etoàfluxoàdeàt a alhoàeàsu sidia àsuasàde is es. 

 
 

“eç oàIV 
DosàGesto esàeàDosàFis aisàdeàCo t atos 

“u seç oàI 
DasàátividadesàdeàGest oàeàdeàFis alizaç oàdosàCo t atos 

 
á t.à .àásàatividadesàdeàGest oàeàdeàFis alizaç oàdaàexe uç oàdosà o t atosà o pete à

aosàdesig adosàpa aàasà espetivasà fu ç es,àauxiliadosàpelosàde aisàseto esàdoàPode àExe utivoà
Mu i ipal,àe te de do-seàasàdisposiç esàsegui tesà o o: 

 
I. Gest oàdaàExe uç oàdoàCo t ato:àÉàaà oo de aç oàdasàatividadesà ela io adasà à

fis alizaç oà t i aà eà ad i ist ativa,à e à o o,à dosà atosà p epa at iosà à
i st uç oàp o essualàeàaoàe a i ha e toàdaàdo u e taç oàpe ti e teàaoàseto à
deà o t atosà pa aà fo alizaç oà dosà p o edi e tosà ua toà aosà aspe tosà ueà
e volva àaàp o ogaç o,àalte aç o,à ee uilí io,àpaga e to,àeve tualàapli aç oà
deàsa ç es,àexti ç oàdosà o t atos,àde t eàout os;à 

II. Fis alizaç oà Co t atual:à à oà a o pa ha e toà doà o t atoà o à oà o jetivoà deà
avalia àaàexe uç oàdoào jetoà osà oldesà o t atadosàe,àseàfo àoà aso,àavalia àseàaà
ua tidade,à ualidade,àte poàeà odoàdaàp estaç oàouàexe uç oàdoào jetoàest oà
o patíveisà o àosài di ado esàestipuladosà oàedital,àpa aàefeitoàdeàpaga e toà
o fo eàoà esultadoàp ete didoàpelaàád i ist aç o,à e à o o,à o stitui-seà asà
fu ç esà ueà exe ça à a o pa ha e toà dosà aspe tosà ad i ist ativosà dosà
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o t atosà o à egi eà deà dedi aç oà ex lusivaà deà oà deà o a,à ua toà sà
o igaç esà p evide i ias,à fis aisà eà t a alhistas,à i se i do-seà asà p ovid iasà
te pestivasà osà asosàdeài adi ple e to.à 

 
§ º.à Osà gesto esà eà fis aisà deà o t atoà te à oà deve à deà o he e à asà o as,à asà

egula e taç esà eà osà pad esà esta ele idosà pelaà U idadeà Ce t alà deà Co t oleà I te o,à e à
o o,àasàde aisàLegislaç esàaà ívelàFede al,àEstadualàeàMu i ipal.à 

 
§ º.àásàfis alizaç esàdeà ueàt ataàesteàa tigoàpode oàse à ealizadasàpo àse vido àouàpo à

e uipeàdesig ada,à e ai do-seàso eàaàes olha,àdeà ual ue àfo a,àtodosàosà it iosàeàat i uiç esà
defi idosà estaàLeiàCo ple e ta . 

 
§ º.àásàatividadesàdeàgest oàeàfis alizaç oàdaàexe uç oà o t atualàdeve àse à ealizadasà

deàfo aàp eve tiva,à oti ei aàeàsiste ti a,àpo àage tesàpú li osàouàe uipeàdeàfis alizaç o,àdesdeà
ueà oàexe í ioàdessasàat i uiç esàfi ueàassegu adaàaàdisti ç oàdasàatividades,àaàseg egaç oàdeà

fu ç esàe,àe à az oàdoàvolu eàdeàt a alho,à oàfi ueà o p o etidoàoàdese pe hoàdasàaç esà
ela io adasà àgest oàdoà o t ato. 

 
§ º.àOsàgesto esàeàosàfis aisàdeà o t atoàse oàassesso adosàpelaàP o u ado iaàGe al,àpelaà

Co t olado iaàGe alàouàpo àout osà g osàdoàPode àExe utivoàMu i ipal,àaàfi àdeàdi i i àdúvidasà
eàsu sidi -losà o ài fo aç esà eleva tesà ueào ie te àoà o etoàfluxoàdeàt a alhoàeàp evi a à
is osà àexe uç oà o t atual. 

 
§ º.àPa aàaàexe uç oàdasàatividadesàdeàgest oàeàdeàfis alizaç oàdosà o t atos,àdeve oàse à

o se vados,àp efe e ial e te,à it iosào jetivosà i se idosàe àMa uaisàexpedidosàpo à g osà
ofi iaisàouàdeà e o he idaà efe iaàouà aàsuaàfalta,àpeloàMa ualàT i oàOpe a io alàeditadoà
pelaàU i oàpo à eioàdeàseusàÓ g os.à 

 
“u seç oàII 

DoàGesto àdoàCo t ato 
 
á t.à .àOàGesto àdoàCo t atoà àoàse vido àdesig adoàpa aàasàfu ç esàespe ifi adasà oà

á t.à ,àI,àse doàsuasàat i uiç es,àde t eàout as,àasàde: 
I. Coo de a àasàatividadesà ela io adasà àfis alizaç oàdeà ueàdisp eàoài isoàIIàdoà

á t.à àdestaàLeiàCo ple e ta ; 
II. E iti àde is oàso eàtodasàasàsoli itaç esàeà e la aç esà ela io adasà àexe uç oà

dosà o t atos,à oà p azoà deà at à à u à s,à o tadosà daà i st uç oà doà
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e ue i e to,à essalvadosà osà e ue i e tosà a ifesta e teà i pe ti e tes,à
e a e teà p otelat iosà ouà deà e hu à i te esseà pa aà aà oaà exe uç oà doà
o t ato,àso àjustifi ativaàfu da e tada; 

III. á o pa ha à osà egist osà ealizadosà pelosà fis aisà doà o t atoà deà todasà asà
o o iasà ela io adasà àsuaàexe uç oàeàasà edidasàadotadas,ài fo a do,àseà
fo àoà aso,à àauto idadeàsupe io àa uelasà ueàult apassa e àaàsuaà o pet ia; 

IV. á o pa ha à aà a ute ç oà dasà o diç esà deà ha ilitaç oà daà o t atada,à pa aà
efeitoà deà e pe hoà deà despesaà eà paga e to,à deve doà a ota à oà elat ioà deà
is osà eve tuaisà p o le asà ueà o sta e à oà fluxoà o alà deà li uidaç oà eà
paga e toàdaàdespesa; 

V. Ma te àatualizadoàoàp o essoàdeàa o pa ha e toàeàfis alizaç oàdoà o t ato,àaà
exe ploàdaào de àdeàse viço,àdoà egist oàdeào o ias,àdasàalte aç esàeàdasà
p o ogaç esà o t atuais,àela o a doà elat ioà o àvistasà à e essidadeàouà oà
deà eve tuaisà ade uaç esà aoà o t atoà pa aà ueà ate daà aà fi alidadeà daà
ád i ist aç o; 

VI. Coo de a à osà atosà p epa at iosà à i st uç oà p o essualà eà oà e vioà daà
do u e taç oà pe ti e teà aoà seto à deà o t atosà pa aà fo alizaç oà dosà
p o edi e tosàdeà ueàdisp eàoài isoàIàdoàá t.à àdestaàLeiàCo ple e ta ; 

VII. Co u i a à àauto idadeà o pete te,àdeàfo aàp viaàeàe àp azoà azo vel,àa e aà
doàt i oàdosà o t atos,àpa aà ealizaç oàdeà ovaà o t ataç oàouàp o ogaç o,à
visa doàaàsoluç oàdeà o ti uidade,àso àpe aàdeà espo sa ilizaç oàpessoal; 

VIII. Co fe io a àeàdivulga àoà elat ioàfi alàdeà ueàt ataàoàá t.à ,à§ º,àVI,à d àdaàLeià
Fede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà ,à o àasài fo aç esào tidasàdu a teàaà
exe uç oà doà o t ato,à o oà fo aà deà ap i o a e toà dasà atividadesà daà
ád i ist aç o; 

IX. átualiza à o ti ua e teàosà elat iosàdeà is osàdu a teàaàgest oàdoà o t ato,à o à
apoioàdosàfis aisàdeà o t ato; 

X. E iti àdo u e toà o p o at ioàdaàavaliaç oà ealizadaàpelosàfis aisàdoà o t atoà
oà u p i e toàdeào igaç esàassu idasàpeloà o t atado,à o à e ç oàaoàseuà

dese pe hoà aà ex eç oà o t atual,à aseadoà e à i di ado esà o jetiva e teà
defi idosà eà afe idos,à eà aà eve tuaisà pe alidadesà apli adas,à deve doà o sta à doà
adast oàdeàatestoàdeà u p i e toàdeào igaç es,à o fo eà egula e to;àe 

XI. Dilige ia àpa aàaàfo alizaç oàdeàp o essoàad i ist ativoàdeà espo sa ilizaç oà
pa aàfi sàdeàapli aç oàdeàsa ç es,àaàse à o duzidoàpelaà o iss oàdeà ueàt ataàoà
á t.à ,àdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà àouàpeloàage te/seto à
o à o pet iaàpa aàtal,à o fo eàoà aso.à 
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“u seç oàIII 
DoàFis alàdeàCo t ato 

 
á t.à .à Oà Fis alà doà Co t atoà ouà E uipeà i di adaà pa aà fis alizaç oà s oà osà se vido esà

desig adosà o fo eà asà espe ifi aç esàdefi idasà oàá t.à ,à II,à se doà suasà at i uiç es,à de t eà
out as,àasàde: 

 
I. P esta à apoioà t i oà eà ope a io alà aoà gesto à doà o t ato,à su sidia do-oà o à

i fo aç esàpe ti e tesà sàsuasà o pet ias; 
II. á ota à oà hist i oà deà ge e ia e toà doà o t atoà todasà asà o o iasà

ela io adasà à suaà exe uç o,à dete i a doà oà ueà fo à e ess ioà pa aà aà
egula izaç oàdasàfaltasàouàdosàdefeitosào se vados; 

III. E iti à otifi aç esà pa aà aà o eç oà deà oti asà ouà deà ual ue à i exatid oà ouà
i egula idadeà o statadaà e à desa o doà o à aà exe uç oà doà o t ato,à
dete i a doàp azoà azo velàpa aàaà o eç o; 

IV. I fo a à aoà gesto à doà o t ato,à e à te poà h il,à aà situaç oà ueà de a da à
de is oàouàadoç oàdeà edidasà ueàult apasse àsuaà o pet ia,àpa aà ueàadoteà
asà edidasà e ess iasàeàsa eado as,àseàfo àoà aso;à 

V. Co u i a à i ediata e teà aoà gesto à doà o t atoà uais ue à o o iasà ueà
possa ài via iliza àaàexe uç oàdoà o t atoà asàdatasàesta ele idas; 

VI. Fis aliza àaàexe uç oàdoà o t atoàpa aà ueàseja à u p idasàtodasàasà o diç esà
esta ele idas,àdeà odoàaàassegu a àosà elho esà esultadosàpa aàaàád i ist aç oà
Pú li aàMu i ipal,à o fe i doàasà otasàfis aisàeàasàdo u e taç esàexigidasàpa aà
oàpaga e toàeàap sàoàateste,àe a i ha àaoàgesto àdoà o t atoàpa aà atifi aç o; 

VII. Co u i a àoàgesto àdoà o t ato,à aàfo aàesta ele idaà osàte osàdoài isoàVIIà
doàá t.à àdestaàLeiàCo ple e ta ; 

VIII. Pa ti ipa à daà atualizaç oà doà elat ioà deà is osà du a teà aà faseà deà gest oà doà
o t ato,à aàfo aàdestaàLeiàCo ple e ta ; 

IX. áuxilia à oà gesto à doà o t atoà p esta doà asà i fo aç esà e ess iasà pa aà
ela o aç oàdoàdo u e toà o p o at ioàdeàavaliaç oà ealizadaà aàfis alizaç o; 

X. Realiza àoà e e i e toàp ovis ioàdoào jetoàdoà o t atoà ua doàassi àdesig ado,à
edia teà te oà detalhadoà ueà o p oveà oà u p i e toà dasà exig iasà deà
a te àt i o.à 
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“u seç oàIV 
DosàRe e i e tosàP ovis iosàeàDefi itivos 

 
á t.à .ààOsà e e i e tosàp ovis iosàfi a oàaà a goàdoàfis alàouàe uipeàdeàfis alizaç oàeà

osà e e i e tosà defi itivosà aà a goà doà gesto à doà o t atoà ouà g o/ o iss oà desig adaà pelaà
auto idadeà o pete teàpa aàtalàat i uiç o. 

 
Pa g afoàú i o.àOsà p azosà eà todosà pa aà ealizaç oà dosà e e i e tosà p ovis iosà eà

defi itivosà se oà defi idosà e à o t ato,à asoà oà hajaà egula e taç oà espe ífi a,à osà te osà
dispostosà oàá t.à ,à§ º,àdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà . 

 
“u seç oàV 

Daà o t ataç oàdeàte ei osàpa aàassisti àouàsu sidia àosàFis aisàdeàCo t ato 
 
á t.à .àOàPode àExe utivoàMu i ipalàpode à o t ata àte ei os,à aàfo aàdoà aput doà

á t.à àdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà ,àaàfi àdeàassisti àeàsu sidia àosàFis aisàdeà
Co t atoàouàE uipeàdeàFis alizaç o,àdesdeà ueào se vadasàasà eg asàsegui tes: 

 
I. Hajaà fu da e tadaà justifi ativaà ueà otiveà aà o t ataç oà eà de o st eà aà

p e a iedadeàdeà o diç esà doà Fis alà doàCo t atoàouàdaàE uipeàdeà Fis alizaç oà
pa aàoà o etoàexe í ioàdeàsuasàfu ç es; 

II. áà E p esaà ouà p ofissio alà o t atadoà assu aà aà espo sa ilidadeà ivilà o jetivaà
pelaàve a idadeàeàpelaàp e is oàdasà i fo aç esàp estadas,àfi a doàte oàdeà
o p o issoà eà deà o fide ialidade,à seà fo à oà aso,à oà pode doà exe e à
at i uiç oà p p iaà eà ex lusivaà deà Fis alà deà Co t atoà ouà E uipeà deà Fis alizaç o,à
fu io a doà o oàauxilia àdestesàpa aàtodosàosàefeitosàlegaisàdoà o t atoàaàse à
fis alizado; 

III. Oà Fis alà doà Co t atoà ouà aà E uipeà deà Fis alizaç oà oà se oà exi idosà dasà
espo sa ilidadesà pelosà atosà ueà p ati a à ouà osà asosà deà e oà g ossei o,à osà
li itesàdasài fo aç esà e e idasàdoàte ei oà o t atado. 

 
 

“u seç oàVI 
Dasàde is esài e e tesà àexe uç oàdosà o t atos 

 
á t.à .ààásàde is esàso eàtodasàasàsoli itaç es,à e la aç esàeàout asà uest esài e e tesà

à exe uç oà osà o t atos,à essalvadasà a uelasà a ifesta e teà i pe ti e tes,à e a e teà
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p otelat iasàouàdeà e hu ài te esseàpa aàaà oaàexe uç oàdoà o t ato,àdeve oàse àp ofe idasàe à
at à à u à sà o tadoàdaà o etaài st uç oàdoà e ue i e to. 

 
§ º.àOàp azoàdeà ueàt ataàoà aputàdesteàa tigoàpode àse àp o ogadoàu aàvez,àpo àigualà

pe íodo,àdesdeà ueàfu da e tada e teà otivado. 
 
§ º.à ásà de is esà deà ueà t ataà oà aput desteà a tigoà se oà to adasà pelaà áuto idadeà

“upe io ,àpeloàGesto àdoàCo t atoàouàpeloàFis alàdoàCo t atoà/àE uipeàdeàfis alziaç oà osàli itesà
dasà o pet iasàdefi idasà estaàLeiàCo ple e ta .à 

 
á t.à .àáàáuto idadeà“upe io ,àoàGesto àdoàCo t atoàouàoàFis alàdoàCo t atoà/àE uipeàdeà

Fis alizaç oà se oà auxiliadosà pelaà P o u ado iaà Ge alà doàMu i ípioà eà pelaà U idadeà Ce t alà deà
Co t oleàI te o,àosà uaisàse oà espo s veisàpo àdi i i àdúvidasàeàsu sidi -losà o à a ifestaç esà
ueà si va à à p eve ç oà deà is osà aà exe uç oà doà o t ato,à aà fo aà doà ueà disp eà estaà Leià

Co ple e ta .à 
 

 
CáPÍTULOàIV 

Dá“àGRáTIFICáÇÕE“àPáRáàOàEXERCÍCIOàDá“àFUNÇÕE“àDEàáGENTEàDEàCONTRáTáÇÃO,à
EQUIPEàDEàáPOIOàEàCOMI““ÃOàDEàCONTRáTáÇÃO 

 
á t.à .àFi a à iadasàg atifi aç esàpa aàoàexe í ioàdasàfu ç esàeàáge teàdeàCo t ataç o,à

Co iss oàdeàCo t ataç oàeàE uipeàdeàápoio,àdeà a te ài e e teà sàfu ç esàdefi idasà estaàLeià
Co ple e ta ,à o stitui do-seàdi eitoàdosàse vido esàdesig ados,àso àasàsegui tesà o diç es: 

 
I. G atifi aç oàT i aàpa aàáge teàdeàCo t ataç oà–àGTáC:à %à sesse taàeà i oà

po à e to àdoàvalo àat i uídoàaoàPad oàdeàVe i e tosàDCá“- ; 
II. G atifi aç oà T i aà pa aà Me oà daà Co iss oà deà Co t ataç oà –à GTCC:à %à

ui zeàpo à e to àdoàvalo àat i uídoàaoàPad oàdeàVe i e tosàDCá“- ; 
III. G atifi aç oàpa aàMe oàdeàE uipeàdeàápoioà–àGEá:à %àà oitoàpo à e to àoàvalo à

at i uídoàaoàPad oàdeàVe i e tosàDCá“à- .à 
 

§ º.àNosà asosà e à ueàoàáge teàdeàCo t ataç oàatua à aà o diç oàdeàP eside teàdeà
Co iss oàdeàCo t ataç o,àse àdevidaàape asàaàG atifi aç oàdefi idaà oàá t.à ,àI. 

 
§ º.àOàvalo àdaàg atifi aç oàdaàCo iss oàdeàCo t ataç oàpe a e teàouàespe ialàse àaà

defi idaà oà i isoà IIà doà aput desteà á tigo,à pode doà se à o stituídaà deà oà xi oà à seis à
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se vido es,à i luídoàoàáge teàdeàCo t ataç oà ueàaàp esidi ,àveda do-seàaà iaç oàdeà aisàdeà
u aàCo iss o,àsejaàelaàPe a e teàouàEspe ialàeàdeve doàsu sisti àso e teàu aàdelasàaoà es oà
te poà o fo eàopç oàdaàád i ist aç oàPú li aàMu i ipal. 

 
§ º.à Osà valo esà daà g atifi aç oà deà ueà t ataà esteà a tigoà a o pa ha oà asà o eç esà

p o edidasàpelaà evis oàge alàa ualàdosàse vido esài e e teàaosàve i e tosàdeà ívelàDCá“- . 
 
§ º.àOsàse vido esàdesig adosà o oàáge teàdeàCo t ataç oàouà e osàdaàCo iss oàdeà

Co t ataç oàeàE uipeàdeàápoioà ueàpossua à a gaàho iaài fe io àaà hà oitoàho as àdi iasà/à hà
ua e taà ho as à se a aisà deve oà ealiza à aà a gaà ho iaà deà hà oitoà ho as à di iasà /à hà
ua e taàho as àse a ais. 

 
§ º.à “e à ad itidaà ape asà u aà E uipeà deà ápoioà pa aà auxilia à osà t a alhosà ta toà doà

áge teàdeàCo t ataç o,à ua toàdaàCo iss oàdeàCo t ataç o,àsejaàestaàpe a e teàouàespe ial,à
o stituídaàdeà oà xi oà à i o à e os. 

 
§ º.à Osà se vido esà desig adosà o oà su stitutos,à aà fo aà destaà Leià Co ple e ta ,à

so e teàfa oàjusà àpe epç oàdaàG atifi aç oàT i aà ua doàefetiva e teàatua e à oàluga àdosà
se vido esàtitula esà ue,à ua doàsu stituídos,à oàfa oàjusàaoà e e i e toàdaàg atifi aç o.à 

 
á t.à .à Oà áge teà deà Co t ataç o,à aà Co iss oà deà Co t ataç oà eà aà E uipeà deà ápoioà

deve oà e a i ha à aoà g oà espo s velà pelosà Re u sosà Hu a osà eà Paga e tosà doà Pode à
Exe utivoà Mu i ipal,à at à oà diaà à i o à deà adaà sà oà elat ioà e salà si plifi adoà dasà
atividadesàdese volvidasà oà sàa te io ,àdeve doàesta àassi adoàpo àtodosàosà e os,àpa aà
ve ifi aç oàdaàefetivaàatuaç oàdestes,àpa aàfi sàdeàpaga e toàdaàg atifi aç oà espe tiva.à 

 
Pa g afoàú i o.àNoà sàe à ueà oàhouve àap ese taç oàdeà elat ioàdasàatividadesà

dese volvidasà pelosà age tesà pú li osà e io adosà oà aput desteà a tigo,à oà se à devidoà oà
paga e toàdasàg atifi aç esàp evistasà estaàLeiàCo ple e ta .à 

 
 

CáPÍTULOàV 
Dá“àDI“PO“IÇÕE“àFINáI“àEàTRáN“ITÓRIá“ 

 
á t.à .àásàfu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,àE uipeàdeàápoio,àCo iss oàdeàCo t ataç o,à

Gesto àeàFis alàdeàCo t atosà/àE uipeàdeàFis alizaç oà oàpode oàse à e usadasàpelosàáge tesà
Pú li osà desig ados,à deve doà oà Pode à Exe utivoà Mu i ipalà ga a ti à asà o diç esà t i asà
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e ess iasàpa aàoàexe í ioàdasà fu ç es,à i lui do-seà t ei a e tosà eà apa itaç esàpe i di as,à
e uipa e tos,à siste as,à ate iaisà eà out asà est utu asà e ess iasà à o etaà ealizaç oà dosà
t a alhos. 

 
á t.à .àNaàhip teseàdeàhave e àli itaç esàt i asà ueài peça àoà o etoà u p i e toà

dasàat i uiç esà i e e tesà sà fu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,àE uipeàdeàápoio,àCo iss oàdeà
Co t ataç o,àGesto àeàFis alàdeàCo t atosà/àE uipeàdeàFis alizaç o,àoàáge teàPú li oàdesig adoà
deve à o u i a à oà fatoà aoà seuà supe io à hie ui o,à deà a ei aà fo al,à pode doà oà Pode à
Exe utivoà Mu i ipalà p ovide ia à aà ualifi aç oà p viaà doà se vido à pa aà oà dese pe hoà dasà
fu ç es,à o fo eà aà atu ezaà eà aà o plexidadeà doà o jeto,à ouà desig a à out oà se vido à o à aà
ualifi aç oà e ue ida.àà 

 
á t.à àáàdesig aç oàdosàáge tesàPú li osàpa aàasà fu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,à

E uipeàdeàápoio,àCo iss oàdeàCo t ataç o,àGesto àeàFis alàdeàCo t atosà/àE uipeàdeàFis alizaç oà
deve ào se va àoàp i ípioàdaàseg egaç oàdeàfu ç es,àveda do-seàaàdesig aç oàdeà es oàage teà
pú li oàpa aàatuaç esàsi ult easàe àfu ç esàsus etíveisàaà is os,à us a do-seàse p eà eduzi àaà
possi ilidadeàdeào ultaç oàdeàe osàeào o iaàdeàf audesà osàp o essosàdeà o t ataç o. 

 
á t.à .à Pa aà supo ta à osà ustosà daà iaç oà dasà g atifi aç esà dispostasà estaà Leià

Co ple e ta ,à u p i doàosàli itesàdaàLeiàdeàRespo sa ilidadeàFis alàeàpa aàeli i a à o flitoàdeà
o pet iasàe t eàáge tesàPú li osàde t oàdoàPode àExe utivoàMu i ipal,àfi a :à 

 
I. Exti tosàosà a gosàde: 

a. O s. Desig a  a gos e  valo es e uivale tes pa a se e  exti tos – Custo total 
esti ado _ e sal_ o  todas as g atifi ações – R$ . , ; 

 
á t.à .àEstaàLeiàCo ple e ta àe t aàe àvigo àe à aàdataàdeàsuaàpu li aç o,àp oduzi doà

seusàefeitosàaàpa ti àdoàdiaà àdeàdeze oàdeà . 
 

Itape i i -E“,à àdeàoutu oàdeà . 
 
 

áNTÔNIOàDáàROCHáà“áLE“ 
P efeitoàdeàItape i i  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM-ES 

Gabinete do Prefeito - GAP 
  

 
Praça Domingos José Martins, S/N, Centro, Itapemirim, Espírito Santo – CNPJ: 27.174.168/0001-70 

gabinete@itapemirim.es.gov.br - www.itapemirim.es.gov.br 

Protocolo BPMS nº.: 20.122/2023 
Referência: Solicitação CINLLC 

Origem: GAP 

Destinatário: SEMAPLAG  
 

DESPACHO 

 

Encaminho os autos para análise do requerimento inicial, considerando-se 

tratar-se de matéria afeta a essa secretaria, manifestando-se acerca da 

regulamentação da matéria ventilada na exordial, mormente quanto à indicação 

dos cargos da estrutura dessa secretaria a serem extintos, cujos custos equivalham 

aos das gratificações a serem criadas, diligenciando-se junto ao setor competente 

para sua formalização, nos moldes da legislação de regência. 

Após, encaminhem-se o presente à SEFIN, a fim de proceder-se a declaração 

de adequação orçamentária/financeira, em cumprimento ao estabelecido nos 

artigos 15, 16, 17 e 21 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF. 

Sendo o que nos cumpria, reitero votos de estima e distinta consideração. 

 

Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2023. 

 
 

RICARDO VASCONCELOS CORDEIRO 
Secretário de Integridade Governamental e Transparência 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

Ref.: Protocolo BPMS nº 20.122/2023

MEMORANDO/CINLLCA-PMI Nº. 007/2023

DESPACHO

Tratam os autos de Processo Administrativo instaurado pela Comissao

Tecnica para implementaçao da Lei Federal nº 14.133/2021 no ambito municipal a

fim de propor o Projeto de Lei sobre criaçao de funçoes, regras e diretrizes para a

atuaçao do agente de contrataçao, da equipe de apoio, da comissao de contrataçao,

e dos gestores e fiscais de contratos.

Nota-se que os autos foram remetidos a essa Secretaria pela Secretaria

Municipal  de Integridade Governamental  e  Transparencia para manifestaçao no

dia 13 de novembro de 2023. 

Importante apontar que um dos pontos centrais do Projeto de Lei - PL e

a  gratificaçao  de  funçao  do  Agente  de  Contrataçao,  da  Equipe  de  Apoio,  e  da

Comissao  de  Contrataçao  perante  as  atribuiçoes  tecnicas  e  específicas  a  serem

desenvolvidas nas atividades de contrataçoes publicas e licitaçoes, tendo em vista

que  o  exercício  de  atividade  supera  as  atribuiçoes  comuns  do  cargo,

caracterizando-se como um serviço excepcional, eventual ou transitorio, sujeito a

contraprestaçao justa e acumulado as funçoes ordinarias do servidor publico.

Importante  salientar  que  o  poder  de  iniciativa  para  a  criaçao  e

reestruturaçao funcional de cargos e orgaos da Administraçao Direta encontra-se
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

no ambito de discricionariedade do detentor do Poder, cabendo a este o exame da

conveniencia e oportunidade para a tomada de decisao, desde que respeitados os

ditames legais e constitucionais.

Quanto a indicaçao dos cargos da estrutura dessa secretaria a serem

extintos, sugere-se os cargos de Diretor de Dep. Geral e o Diretor de Departamento,

apesar de serem cargos de suma importancia em seus departamentos.

Cumpre  informar  que  tal  propositura  deve  ser  acompanhada  de

relatorio  de  impacto  orçamentario  e  financeiro,  bem  como  declaraçao  do

ordenador de despesa,  estando em consonancia com a Lei de Responsabilidade

Fiscal (LC101/2000), conforme se afere de seu artigo 21, ao tratar do controle das

despesas com pessoal:

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da

despesa com pessoal e não atenda:

 I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o
disposto no inciso XIII  do art.  37  e no  § 1o do art.  169 da
Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas
com pessoal inativo.

Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação
governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será
acompanhado de:

I  -  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no
exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois
subseqüentes;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

II  -  declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual

e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I -  adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto

de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por

crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa

de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos

para o exercício;

II  -  compatível  com o plano plurianual  e a lei  de diretrizes

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e

não infrinja qualquer de suas disposições.

 Constituição Federal: 

Art. 169 A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos

Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  não  poderá

exceder  os  limites  estabelecidos  em  lei  complementar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§  1º  A  concessão  de  qualquer  vantagem  ou  aumento  de
remuneração,  a  criação  de  cargos,  empregos  e  funções  ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação  de  pessoal,  a  qualquer  título,  pelos  órgãos  e
entidades  da  administração  direta  ou  indireta,  inclusive
fundações  instituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  só
poderão  ser  feitas:  (Renumerado  do  parágrafo  único,  pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

I  -  se  houver  prévia  dotação  orçamentária  suficiente  para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos
dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19,
de 1998)

II  -  se  houver  autorização  específica  na  lei  de  diretrizes
orçamentárias,  ressalvadas  as  empresas  públicas  e  as
sociedades  de  economia  mista.   (Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998).

Desta feita, ratifico as informaçoes delineadas pela Comissao Tecnica

para implementaçao da Lei Federal 14.133/2021 em ambito municipal, e remeto o

caderno  digital  para  estudo  de  despesa  com  a  folha.  Apos  seja  remetido  para

estudo  do  impacto  financeiro  com  urgencia,  devendo  ser  observado  a  data  de

recesso da Casa de Leis.

Sendo o que nos cumpria, s.m.j.  reiteramos nossos votos de estima e

consideraçao

SKARLATY FABELO CORRÊA

Secretaria Municipal de Administraçao,

Planejamento e Gestao.
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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL  

 

DESPACHO 

Processo BPMS 20.122/2023 

 

A SEMAPLAG, 

Abaixo está a tabela com os valores das gratificações constantes no projeto de 
lei. 

TABELA COM AS GRATIFICAÇÕES PREVISTAS NO PROJETO DE LEI 

GRATIFICAÇÕES 
VALOR DCAS 

III 
PERCENTUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

QTDE. SUBTOTAL 

Agente de Contratação - GTAC  

 R$ 6.987,17  

65%  R$  4.541,66  1  R$  4.541,66  

Comissão de Contratação - GTCC 15%  R$  1.048,08  5  R$  5.240,38  

Equipe de Apoio - GEA 8%  R$     558,97  5  R$  2.794,87  

   Valor Total  R$12.576,91  

 

Segue em anexo a planilha com a previsão de redução de gastos com a folha de 
pagamento por conta da extinção de 01 cargo de Diretor Geral de Departamento e 01 
Diretor de Departamento. 

 Itapemirim-ES, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 
Subsecretário de Adm. e Gestão de Pessoal 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAL
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1 Diretor de Departamento Geral 6.987,17R$       291,13R$      1.537,18R$     64,05R$            582,26R$        128,10R$          1.000,00R$   1 10.589,89R$    127.078,69R$    

2 Diretor de Departamento 5.071,33R$       211,31R$      1.115,69R$     46,49R$            422,61R$        92,97R$            1.000,00R$   1 7.960,40R$      95.524,81R$      

2 18.550,29R$    222.603,50R$    TOTAL PREVISTO

EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR
Subsecretário de Adm. e Gestão de Pessoal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

Ref.: Protocolo BPMS nº 20.122/2023

MEMORANDO/CINLLCA-PMI Nº. 007/2023

DESPACHO

Aduz os autos de Projeto de Lei sobre a criaçao de funçoes,  regras e

diretrizes  para  a  atuaçao  do  agente  de  contrataçao,  da  equipe  de  apoio,  da

comissao de contrataçao, e dos gestores e fiscais de contratos.

Verifica-se que o caderno digital foi promovido a Secretaria Municipal

de Integridade Governamental, que posteriormente remeteu a essa Secretaria para

manifestaçao  acerca  da  materia,  para  indicaçao  dos  cargos  da  estrutura  da

SEMAPLAG a serem extintos.

Ato  contínuo,  a  Subsecretaria  de  Administraçao  e  Gestao  de Pessoal

realizou o estudo contextualizado aos cargos indicados por essa secretaria, sob a

prisma dos valores das gratificaçoes mencionados no projeto de lei.

Importante registrar o percentual de 65% (sessenta cinco por cento)

optado  pela  Comissao  Tecnica  para  a  gratificaçao  tecnica  do  Agente  de

Contrataçao, no entanto, a Lei Complementar nº. 071/2009 preve o percentual de

gratificaçao em 60% (sessenta por cento).

1
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO
Praça Domingos José Martins , s/n - Centro - Tel.: (28) 3529-6498.

CNPJ 27.174.168/0001-70 - Itapemirim - Espírito Santo - CEP 29.330-000. 

Homepage: www.itapemirim.es.gov.br 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 9e36137575bb006c9d8ca683f48b91a5



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

Remete-se os autos a Procuradoria Geral para analise do Projeto de Lei,

em  especial  ao  percentual  indicado  no  artigo  22,  se  esta  nos  ditames  das

legislaçoes  vigentes.  Importante  a  analise  jurídica  para  ulterior  impacto

orçamentario-financeiro, conforme Art. 16 a LRF.

  

SKARLATY FABELO CORRÊA

Secretaria Municipal de Administraçao,

Planejamento e Gestao.
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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
CNPJ nº 27.174.168/0001-70 

 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça Domingos José Martins, s/n – Centro – CEP 29.330-000 – Itapemirim/ES 
 procuradoria@itapemirim.es.gov.br 

 

1 

 

 

 

 

D E S P A C H O 

 

 

 

 

PROTOCOLO BPMS Nº 20122/2023 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ASSUNTO: ANÁLISE DE PROJETO DE LEI 

 

Cuidam os autos de procedimento administrativo inaugurado pela Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Gestão, cujo teor consiste em projeto de lei referente à 
criação de funções, regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de 
apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do poder 
executivo do município de Itapemirim/ES. 

 

Diante da matéria que se apresenta, promovo a remessa do caderno processual para a 
ilustríssima Procuradora titular da Procuradoria Setorial Legislativa, nos moldes do art. 2º, 
inciso III, da Portaria PGM nº 1/20221, para que se proceda a análise e a correlata emissão de 
parecer jurídico. 

 

Itapemirim/ES, 28 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

DIEGO GUIMARÃES RIBEIRO 
Procurador-Geral 

Matrícula nº 211867-01 
 

 
 

                                           
1 Art. 2º. São atribuições das Procuradorias Municipais Setoriais, além de outras atribuições que lhe forem conferidas: 
[...] 
III - Procuradoria Legislativa - Elaborar ou examinar a redação e a justificação de anteprojetos de leis de iniciativa do Poder 
Executivo, minutas de decreto, portarias, regulamentos e demais atos administrativos oficiais, bem como analisar os projetos 
de lei do Poder Legislativo, com vista à sanção ou ao veto do Projeto; 
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DESPACHO   
Processo Administrat ivo Eletronico N.º  20.122/2023

-  Minuta  de  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a

criação  de  funções,  regras  e  diretrizes  para  a

atuação  do  Agente  de  Contratação,  da  Equipe  de

Apoio,  da  Comissão  de  Contratação  e  dos  Gestores

e  Fiscais  de  Contratos,  no  ambito  do  Poder

Executivo do Município de Itapemirim.

A SIGET,

Trata-se  de  pedido  de  parecer  jurídico  sobre  Minuta  de  Projeto  de  Lei

conforme preambulado.

DA ABRANGÊNCIA DO PRESENTE DESPACHO

A presente minuta  de projeto de lei  é  objeto de trabalho  da Comissão Técnica

para  implementação  das  disposições  da  Lei  Federal  n.º  14133/2021,  no

âmbito  do  Poder  Executivo  Municipal,  conforme  Decreto  Municipal

19851/2023.

Foram  apresentadas  just if icat ivas  no  MEMORANDO/CINLLCA-PMI/N°.

007/2023, conforme os termos em que especif ica

Conforme  já  pontuado  nos  Pareceres  anteriores,  não  compete  a  esta

Procuradoria  a  anál ise  das  decisões  tomadas  pelos  servidores  nomeados  na

referida  Comissão  Técnica,  nem  sobre  o  acatamento  ou  não  das  sugestões

emitidas  nos  pareceres  jurídicos  uma  vez  que,  conforme  ressalvado  pelo

art igo  5º  do  Decreto  Municipal  19387/2022,  o  Poder  Executivo  Municipal

conferiu  a ela poder decisório  sobre o tema.
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Assim,  esta  Procuradoria  Setorial  Legis lat iva  apresenta  manifestações

opinativas,  sem  vinculação  obrigatória,  razão  pela  qual  deixo  de  anal isar  a

natureza técnica  .

Assim,  tendo  em  vista  que  o  Procurador  Geral  do  Município  submeteu  o

presente  material  a  anál ise  desta  Procuradoria  Legis lat iva,  qualquer

manifestação desta revestir-se-á de caráter  opinativo.

Assim,  diante  do  que  é  apresentado  no  caderno  processual,  sol ic ito  os

seguintes esclarecimentos e providencias:

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Verif icamos  a  necessidade  das  seguintes  providências  para  devida  instrução

processual:

1.  Manifestação  de  ciência  e  interesse  do  Chefe  do  Poder  Executivo  para

prosseguimento do presente;

2.  Adequação  da  plani lha  de  gastos  apresentada  pela  SAGESP  quanto  a

apresentação  de  cálculo  de  despesas  encargos  patronais,  férias  e  13º  salário

na criação das novas gratif icações;

3.  Não  consta  manifestação  da  Comissão  Técnica  sobre  a  possibi l idade  de

redução  do  percentual  de  gratif icação  apontada  pela  Secretaria  Municipal  de

Administração,  dos  atuais  65%  (sessenta  por  cento)  para  60%  (sessenta  por

cento) concedido a função gratif icação de Diretor Geral;

4.  Saneadas  essas  providências,  sol ic ito  a  remessa  dos  cálculos  à  SEFIN  para

elaboração de estudo de impacto orçamentário  e f inanceiro;

DA REDAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DE LEI

Em  leitura  da  minuta  apresentada,  restou  dúvida  quanto  a  redação  dos

art igos  4º  e  5º,  quanto  a  Equipe  de  Apoio  e  a  Comissão  de  Contratação,  onde

consta que haverá designação de servidores para sua composição, não f icando
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claro  se  deverão  ser  ocupantes  de  cargos  efetivos  ou  poderão  ser  servidores

comissionados.  

Quanto a percepção de gratif icação por servidor comissionado designado para

as  funções  da  Lei  Federal  14.133/2021  não  há  previsão  expressa  que  autorize

o seu pagamento,  sendo desaconselhado por esta Procuradoria.

O  Parecer  Consulta  TCEES  n.º  12/2023  autorizou  a  concessão  de  gratif icação

para servidores comissionados que exerçam a função de f iscal  de contrato.

Antes,  a  Instrução  Técnica  considerou  impossível  o  percebimento  de

gratif icação pelos servidores  comissionados,  podendo esses  serem designados

como  Fiscal  de  Contratos,  mas  sem  recebimento  de  gratif icação,  nos

seguintes termos:

3)  Em  sendo  possível  o  exercíc io  da  referida  função  pelo

servidor  comissionado,  ele  pode  ser  remunerado  pelo  seu

exercíc io?

Apesar  de  os  servidores  comissionados  poderem  exercer  a

f iscal ização  contratual,  não  é  possível  o  pagamento  de

gratif icação  pelo  exercíc io  da  função  de  f iscal  de  contrato  a

servidor  ocupante  de  cargo  em  comissão.  O  cargo

comissionado,  por  se  destinar  apenas  às  atribuições  de

direção,  chef ia  e  assessoramento  (art.  37,  V,  CF),  já  engloba

uma  remuneração  diferenciada.  Portanto,  considerando  a

natureza  do  cargo  em  comissão,  não        cabe  o  pagamento  de

gratif icações  pagas em razão do trabalho.

No  entanto,  na  relatoria,  o  relator  discorda  do  posic ionamento  da  Instrução

Técnica  e  menciona  a  possibi l idade  de  recebimento  de  gratif icação  por

servidor comissionado, c itando o Parecer Consulta 43/2021.
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Não verif icamos essa  assert iva no Parecer Consulta 43/2021,  pelo contrário,  a

Instrução  Técnica,  que  serviu  de  parâmetro  para  sua  aprovação,  dita  que  não

é  possível  o  recebimento  de  gratif icação  por  participação  em  Comissão  de

Licitação por servidor  comissionado  :

“Ante  o  exposto,  verif ica-se  a  possibi l idade  de  servidor

comissionado  participar  de        Comissão  ,  sendo que  na  Comissão

de  Lic itação,  pelo  menos  dois  membros  devem  ser  ocupantes

de  cargos  que  integrem  o  quadro  permanente,  entretanto,

não  é  possível  acumular  a  remuneração  de  cargo  em

comissão com gratif icação.”

Assim,  sugiro  que  haja  redação  expressa  quanto  composição  da  Comissão  de

Contratação  e  a  Equipe  de  Apoio,  quanto  a  designação  de  servidores

efetivos,  ou em razão da necessidade,  a  designação de servidor comissionado,

ressalvando  que  este  não  perceberá  a  gratif icação  prevista  no  art igo  22  da

minuta do Projeto de Lei .

Quanto  ao  Agente  de  Contratação,  a  previsão  inserta  no  inciso  I I I  do  art.  3º

abre a possibi l idade de designação de servidor comissionado para a função de

Agente  de  Contratação.  No  entanto,  este  deverá  também  guardar  a  mesma

proibição  já  mencionada  para  os  demais  membros  da  Comissão  de

Contratação e Equipe de Apoio quanto a percepção de gratif icação.

Sobre  esse  tema,  na  ausência  de  orientação  do  TCEES,  nos  valemos  do

Acórdão 3561/2023 do Tribunal  de Contas do Paraná, Acórdão 3561/2023, que

respondeu  consulta  sobre  o  pagamento  de  gratif icação  a  servidor

comissionado  ocupante  das  funções  criadas  pela  Lei  Federal  14133/2021,

quando foi  formulada a seguinte consulta:

“Questiona  se  as  funções  atribuídas  aos  agentes  públicos

através  da  Lei  n.º  14.133/21  poderão  ser  exercidas  por
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servidores  comissionados  e  se  os  mesmos,  nas  condições

atuais  do  quadro  de  pessoal  que  se  encontra  o  Município  e

diante  do  interesse  público  revelado,  poderão  receber

gratif icação,  mediante  lei  autorizat iva,  pelo  exercíc io  de

função até que sejam designados servidores efetivos.

Resposta:  Não,  não  é  possível  a  acumulação  da  remuneração

de  cargo  em   comissão  com  gratif icação  por  função  de

confiança  ou  com  outras  inst ituídas  em  razão  de  condições

excepcionais  de  serviço,  consoante  entendimento  dotado  de

força  normativa  já  estabelecido  por  esta  C.  Corte  de  Contas

no  Prejulgado  n.º  25.  (Processo  279036/23.

https://www1.tce.pr.gov.br/mult imidia/2023/11/pdf/0038081

1.pdf)

Por  f im,  feitas  as  considerações  anteriores,  independente  do  acatamento  ou

não,  sol ic ito  que  seja  apresentada  redação  f inal  da  minuta  de  Projeto  de  Lei

com  a  indicação  dos  cargos  a  serem  extintos,  para  anál ise  redacional  e  de

atendimento à legis lação vigente sobre o tema.

É o que nos cabia manifestar.                                                 
Itapemirim-ES,  29 de novembro de 2023.

JOHSUA PONTES ALVES DALMOLIN
Procuradora Municipal  -  OAB/ES 13610
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Itapemirim-ES, 07 de dezembro de 2023. 

 

Protocolo: Eletrônico BPMS Nº 20.122/2023 

 

Origem: Comissão de Implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 

CINLLCA. 

Destino: Procuradoria   

 

Assunto:  Projeto de Lei cuja ementa DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, REGRAS E 
DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

 

Ilma. Sra. Procuradora Municipal,  

A Comissão de Implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos reunida, 

resolve tecer as seguintes considerações sobre o presente processo. 

No que concerne à possível dúvida relativamente aos artigos 4º e 5º, quanto a Equipe de Apoio 

e a Co issão de Co t atação, a es olha do te o Age te Pú li o  fo a proposital, tendo em vista que a 

intenção foi a de se estabelecer, de fato, um gênero, permitindo-se que a designação recaia, não somente 

sobre servidores Comissionados, como também, sobre contratados ou servidores efetivos, tendo em vista 

que para tais funções, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos não vinculou dever de 

nomeação a certa espécie de provimento (efetivo, no caso), o que permitirá que a Administração Pública 

Municipal amplificar sua capacidade de atender aos requisitos da lei, realizando gestão por competência 

dos servidores dentro de um rol mais flexível de designação.  

Sobre a possibilidade de concessão e gratificação a servidores não integrantes de carreira com 

provimento efetivo, cabe salientar algumas considerações, tendo em vista que embora a Nova Lei não 

torne expressa a autorização de seu pagamento, também não o desautoriza, cabendo a autonomia 

própria de cada Ente da Federação o seu estabelecimento, visto que configuraria invasão de competência 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 C

av
al

ca
nt

e 
G

on
ca

lv
es

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 F

48
2-

A5
1F

-1
BC

A-
19

82
.

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 37b7b52ba52d6e4c459ce664922c1a6c



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  ITAPEMIRIM – ES 
Praça Domingos José Martins, s/nº, Centro.  
Itapemirim – Espírito Santo.  
CEP: 29.330-000 (28) 3529 7699 

 

 

 2

constitucional, por parte da União,  regular tal normas em cunho estrito, visto que suas competências se 

alicerçam somente sobre normas gerais, in casu. 

Nesta toada, verifica-se que o parecer jurídico juntado aos autos se alicerça sobre manifestação 

da área técnica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo-TCEESS nos autos do parecer consulta 

43/2021 (não levando em conta a manifestação do precitado Tribunal no que diz respeito à possibilidade, 

inclusive, de pagamento de quinquênios e decênios aos servidores Comissionados), mas desconsidera o 

entendimento do Egrégio TCEES no que concerne ao Parecer Consulta nº 12/2023 (embora cite tal fato) 

formulado pela Câmara Municipal de Marilândia, cujo teor é vinculativo e informa a possibilidade de 

pagamento de gratificação aos servidores comissionados que sejam designados como fiscais de contrato, 

desde que previsto em Lei. Insta registrar que tal decisão decorre do posicionamento adotado pelo 

Tribunal suso referenciado em outras oportunidades, a saber, no Parecer em Consulta 23/2018 e no 

Estudo Técnico de Jurisprudência 16/2021, in verbis: 

Em suma, o consulente pretende saber sobre se há vedação 

constitucional ou legal a que servidores ocupantes de cargos 

comissionados percebam adicionais ou gratificações com 

base no tempo de serviço (quinquênios). Sobre a matéria em 

exame, manifestou-se o NJS – Núcleo de Jurisprudências e 

Súmulas que ao analisar a existência, no âmbito deste 

Tribunal, de deliberação que aborda o tema questionado 

nesta Consulta, proferindo o Estudo Técnico de 

Jurisprudência ( 00025/2018-4, em que se concluiu pela 

existência do Parecer em Consulta TC nº 007/2003 concluiu 

que, dada a autonomia municipal, além das vantagens 

pecuniárias já previstas constitucionalmente, cada ente 

político poderá conceder as vantagens pecuniárias que seu 

orçamento permitir aos ocupantes de cargo em comissão, 

desde que compatíveis com a característica da 

precariedade e outras mais, inerentes aos cargos 

comissionados. (TCE-ES. Controle Externo > Consulta. 

Parecer em Consulta 00023/2018-5. Processo TC 

07051/2018-5. Relator: Rodrigo Coelho do Carmo. Órgão 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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Julgador: Ordinária/Plenário. Data da sessão: 18/12/2018, 

Data da Publicação no DO-TCES: 11/03/2019). 

(Destaques não constantes no original). 

Deste modo, verifica-se que a concessão de gratificação aos servidores 

comissionados/contratados se torna possível, pois que ao analisar a possibilidade de pagamento de 

quinquênio, decênio ou gratificação pelo exercício da função de fiscal do contrato, o Tribunal de Contas 

in comento se manifestou algu as vezes o se tido de ue dada a autonomia municipal, além das 

vantagens pecuniárias já previstas constitucionalmente, cada ente político, neste caso, o município, 

poderá conceder as vantagens pecuniárias que seu ordenamento permitir (gratificações, neste caso) 

aos ocupantes de cargo em comissão, desde que compatíveis com a característica da precariedade 

(ocupação e destituição) e outras mais inerentes aos cargos comissionados. Assim, por analogia, não 

vejo óbice para a percepção de gratificação, por servidores ocupantes exclusivamente de cargo em 

comissão, em razão do exercício cumulativo de suas funções com as de fiscal de contrato, devendo o 

ente fundamentar-se em lei local já existente que discipline o regime jurídico do servidor público e que 

preveja a concessão de tal gratificação ou mesmo criar lei específica disciplinando o assunto . (Voto do 

relator - , TCE-ES. Controle Externo > Consulta. Parecer em Consulta 00012/20023-3. Processo TC 

07898/2022-1. Relator: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto. Órgão Julgador: Ordinária/Plenário. Data da 

sessão: 15/06/2023, Data da Publicação no DO-TCES: 26/06/2023). 

Portanto, faz-se mister informar que o posicionamento do TCEES acima indicado não fora 

exclusivo do relator, mas consubstanciado em uma decisão do Plenário do Egrégio Tribunal, que possui 

caráter vinculativo a todos os Municípios capixabas, o que permite segurança jurídica no prosseguimento 

do feito com a concessão da gratificação de que trata ao projeto de lei para os servidores que, embora 

não ocupantes de cargo de provimento efetivo, tenham direito à percepção da gratificação, caso sejam 

designados para compor as comissões respectivas, assim definidas na minuta do Projeto de Lei.  

Tal medida torna justa a execução da atividade por todos os membros, sem caráter 

discriminatório, tendo em vista que os valores de gratificação serão concedidos em razão do exercício 

cumulativo de funções, em plena consagração do princípio da isonomia (vez que tal espécie 

remuneratória será paga em razão do exercício de função adicional, de extrema relevância e 

responsabilidade) e independentemente da forma de provimento do cargo.  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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Em razão disto, verifica-se que o TCEES se manifestou exaustivamente sobre o tema de 

gratificação aos servidores comissionados, não havendo razão para sobrepujar seu entendimento por 

meio de manifestação oriunda do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cuja seara de atuação e 

fiscalização está adstrita àquele estado, com suas peculiaridades próprias, não havendo que se falar em 

omissão de análise por parte do Tribunal Espiritossantense. 

No que concerne à alegação de manifestação prévia do Chefe do Poder Executivo, insta frisar 

que esta Comissão fora estabelecida por meio de Decreto deste, sendo sua última alteração registrada 

sob o número 19.851, de 2023, publicada no Diário Oficial do Município do Dia 11 de agosto de 2023, 

razão pela qual o presente projeto de lei resulta do próprio exercício da função designada pela Autoridade 

solicitada, em estrito cumprimento às competências delegadas à Comissão, dentre as quais está a de 

atuar proativamente na execução dos atos administrativos imprescindíveis à implementação da nova 

Lei (Art. 3º, VII), devendo todos os atos processuais, por todos os setores, serem praticados de forma 

célere (dada urgência indicada no Decreto), a fim de permitir a tomada de decisão por parte do Chefe do 

Poder Executivo Municipal nos moldes da motivação per relationem , na forma do §1º do Art. 50 da Lei 

Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999 – Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal, que quando houver por encaminhar a versão final do r. projeto ao Poder Legislativo, terá 

todas as informações necessárias à sua decisão, permitindo-se melhor a oferta de condições para 

segurança jurídica/administrativa em sua tomada de decisão. 

Também neste sentido está a questão relativamente ao percentual de gratificação, pois que 

fluiu de aspectos objetivamente avaliados e fora estabelecido por decisão colegiada desta comissão nos 

termos de 65% (sessenta e cinco por cento) do nível DCAS-03 (equivalente ao cargo de Diretor Geral), 

firmando-a nos exatos padrões relativamente ao percentual de função gratificada atualmente 

praticado quando os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo são designados para 

ocuparem cargos comissionados. Deste modo, a Comissão avaliou as peculiaridades inerentes à função 

do cargo de Agente Contratação contrastando-a com a dos cargos de níveis mais altos atualmente 

existentes neste Poder e dado elevado nível de responsabilidade e de conhecimento técnico atribuído ao 

cargo de Agente de Contratação para exercício de funções que lhe são definidas pela Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (inobstante a responsabilização pessoal que decorre de sua 

atuação em todo o processo), justificou-se como adequado o estabelecimento da gratificação no 

percentual proposto.  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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Desta forma, dada importância e complexidade das funções a serem desenvolvidas pelo 

servidor designado para as funções de Agente de Contratação, arbitrou-se o sobredito referencial, 

conforme as razões informadas, sendo tal pleito levado à apreciação colegiada pela Comissão que, ao 

analisa-lo, decidiu pelo seu estabelecimento.  

Por fim, ressalta-se que a minuta do projeto de lei in questio fora alterada apenas na parte final, 

especialmente em seu Art. 27, aproveitando-se para atender a um pleito do Ministério Público do Estado 

do Espírito Santo contida no Processo Digital nº 20533/2023, concernente à extinção da gratificação 

criada pela Lei Complementar Municipal nº 227/2018 – Que criou a Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Administrativa – GDATA, a fim de poder suportar os custos da criação da Lei.   

Quanto aos demais questionamentos elencados pela manifestação da douta Procuradora, esta 

comissão se posiciona de acordo, manifestando-se por seu cumprimento integral.  

Atenciosamente,   

 

Elenisa Leal Ferreira Gomes 
Presidente da CINLLCA 

 
 
 
 

Delcinéia Rodrigues da Silveira 
Membro da CINLLCA 

 
 
 
 

Geremias Silva de Góes 
Membro da CINLLCA 

 
 
 
 

Sarita Bayerl Soares 
Membro da CINLLCA 

 

Carmen Machado Saguiah 
Secretária da CINLLCA 

 
 
 
 

Pablo do Nascimento Pereira 
Membro da CINLLCA 

 
 
 
 

Eduardo Cavalcante Gonçalves 
Membro da CINLLCA 

 
 
 
 

Alexchssandre Massolar Hemerly 
Membro da CINLLCA 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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PROJETOàDEàLEIàCOMPLEMENTáRààNº.ààààààà,àDEà àDEàDE)EMBROàDEà . 
 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, REGRAS E 
DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
OàPREFEITOàDEà ITáPEMIRIM,àE“TáDOàDOàE“PÍRITOà“áNTO,à oàusoàdeàsuasàat i uiç esà

o fe idasàpelaàLeiàO g i aàdoà u i ípioàfazàsa e à ueàaàC a aàMu i ipalàap ovou,àeàele,àe à
o eàdoàpovo,àsa io aàeàp o ulgaàaàsegui teàLeiàCo ple e ta : 

 

CáPÍTULOàI 

Dá“àDI“PO“IÇÕE“àPRELIMINáRE“ 

“eç oàI 

Daà iaç oàdeàfu ç es,àdoào jetoàeàdoà itoàdeàa a g iaàdestaàLeiàCo ple e ta  

 

á t.à º.ààFi a à iadasàaàfu ç oàdeàáge teàdeàCo t ataç oàeàasàfu ç esàdeà e osàdeà
E uipeà deà ápoioà eà Co iss oà deà Co t ataç o,à oà itoà doà Pode à Exe utivoà Mu i ipalà deà
Itape i i ,à o fo eàasàespe ifi aç esàdispostasà estaàLeiàCo ple e ta . 

 
á t.à º.àEstaàLeiàCo ple e ta àesta ele eà eg asàeàdi et izesà ueào ie ta àaàatuaç oàdoà

áge teàdeàCo t ataç o,àdaàE uipeàdeàápoio,àdaàCo iss oàdeàCo t ataç o,à e à o o,àaàatuaç oà
dosàgesto esàeàfis aisàdeà o t atosà oà itoàdoàPode àExe utivoàdoàMu i ípioàdeàItape i i . 
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CáPÍTULOàII 
DáàDE“IGNáÇÃOàDá“àFUNÇÕE“ 

“eç oàI 
DaàFu ç oàdeàáge teàdeàCo t ataç o 

 
á t.à º.à Oà áge teà deà Co t ataç oà se à desig adoà peloà Chefeà doà Pode à Exe utivoà

Mu i ipal,àe àple oàa o doàaoà ueàdisp eàoàá t.à ºàeàoàá t.à ºàdaàLeiàFede alà . ,àdeà ºàdeà
a ilà deà ,à o se va do-seà aà gest oà po à o pet iaà eà o ede e doà à segui teà o de à eà
o diç es: 

 
I. “e à se vido à efetivoà eà est velà pe te e teà aosà uad osà doà Pode à Exe utivoà doà

Mu i ípioàdeàItape i i ,à ueàpossuaàfo aç oàdeà ívelàsupe io àeà o p ovadoà
o he i e toà aà eaàdeàli itaç es; 

II. N oà existi doà se vido esà asà o diç esà des itasà oà i isoà a te io ,à aà es olhaà
deve à e ai àso eàse vido àefetivoàpe te e teàaosà uad osàdoàPode àExe utivoà
doà Mu i ípioà deà Itape i i ,à ueà possuaà fo aç oà deà ívelà supe io à eà
o p ovadoà o he i e toà aà eaàdeàli itaç es; 

III. N oà existi doà se vido esà asà o diç esà des itasà osà i isosà Ià eà II,à aà es olhaà
pode àse à ealizadaàde t eàosàde aisàse vido esàdoàPode àExe utivoàMu i ipal,à
ueàpossua àfo aç oàdeà ívelàsupe io àeà o p ovadoà o he i e toà aà eaàdeà

li itaç es.à 
 

§ º.àNasà li itaç esà ueàe volva à e sàouàse viçosàespe iais,àoàáge teàdeàCo t ataç oà
pode à se à su stituídoà po à Co iss oà deà Co t ataç oà fo adaà po à oà í i oà à t s à eà oà

xi oà à i o à e os,àes olhidosàso ào se v iaàdosà it iosàdefi idosà osài isosàIàaàIIIàdoà
caput desteà a tigo,à osà uaisà espo de oà solida ia e teà pelosà atosà p ati adosà pelaà Co iss o,à
essalva do-seà oà e oà ueà exp essa à posiç oà i dividualà dive ge te,à fu da e tadaà eà
devida e teà egist adaà aàataàdaà eu i oàe à ueàhouve àsidoàto adaàaàde is o.à 

 
§ º.àOà o p ovadoà o he i e toà aà eaàdeàli itaç esàdeà ueàt ata àosài isosàIàaàIIIàdoà

caput desteàa tigoàdeve àse àde o st adoà edia teàap ese taç oàdeà e tifi aç oàp ofissio alà
ueà o p oveàaà apa idadeàdeàatuaç oà aà eaàdeàli itaç esàpú li asà elativa e teà àLeiàFede alà
. ,àdeà ºàdeàa ilàdeà .à 

 
§ º.àFi a ài pedidosàdeàse e àdesig adosà o oàáge teàdeàCo t ataç oàosàse vido esà

ueàseja à juges,à o pa hei osàouàpossua àví uloàdeàpa e tes oà olate alàouàpo àafi idade,à
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at à oà te ei oà g au,à e à o o,à te ha à ligaç oà deà atu ezaà t i a,à o e ial,à e o i a,à
fi a ei a,àt a alhistaàeà ivil,à o à o t atadosàha ituaisàdaàád i ist aç oàPú li aàMu i ipal. 

 
“eç oàII 

DaàE uipeàdeàápoio 
 
á t.à º.àáàe uipeàdeàapoioàeàosà espe tivosàsu stitutosàse oàdesig adosàpeloàChefeàdoà

Pode àExe utivoàMu i ipal,à o po do-seàdeà oà í i oà à t s àeà oà xi oà à i o à e os,à
es olhidosàde t eàosàage tesàpú li osàvi uladosàaoàPode àExe utivoàdoàMu i ípioàdeàItape i i ,à
pa aà auxilia à oà áge teà deà Co t ataç oà ouà aà Co iss oà deà Co t ataç oà oà dese pe hoà eà aà
o duç oàdeàtodasàasàetapasàdoàp o essoàli itat io. 

 
§ º.àáàe uipeàdeàapoioàso e teàpode àse à espo sa ilizadaàpelosàatosàp ati adosà ueà

o p ovada e teài duzi e àaàe oàoàáge teàdeàCo t ataç o. 
 
§ º.àOsàse vido esàsu stitutosàse oàdesig adosàe à ú e oàe uivale teàaoàdosàtitula esà

desig adosàpa aà o po àaàE uipeàdeàápoio,àdeve doà o sta à oà es oàatoàdesig at io,à adaà
ualàaoàladoàdoà e oàtitula à espe tivo,à o oàseuàsu stituto. 

 
“eç oàIII 

DaàCo iss oàdeàCo t ataç o 
 
á t.à º.ààOàPode àExe utivoà u i ipalàpode àfo a àCo iss oàdeàCo t ataç o,àe à a te à

pe a e teàouàespe ial,àpa aàli itaç esà ueàe volva à e sàeàse viçosàespe iais,ào se va do-seàoà
á t.à ºàdaàLeiàFede alà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà ,àdeve doàse à o postaàpo à oà í i oà à
t s àeà oà xi oà à seis à e osàeàse àp esidida,àe àtodoàoà aso,àpeloàáge teàdeàCo t ataç oà
desig ado,à ueà estaàsituaç oàatua à aà o diç oàdeàP eside teàdaàCo iss oàdeàCo t ataç o. 

 
§ º.àPa aàli itaç esà aà odalidadeàdi logoà o petitivo,àaà o iss oàdeve àse à o postaà

po à à t s à se vido esà efetivosà pe te e tesà aosà uad osà pe a e tesà doà Pode à Exe utivoà
Mu i ipalàdeàItape i i ,àdeve doàse àp esididaàpeloàáge teàdeàCo t ataç oà ueà estaàsituaç oà
atua à aà o diç oà deà P eside teà daà Co iss oà deà Co t ataç o,à ad itidaà aà o t ataç oà deà
p ofissio aisàpa aàassesso a e toàt i o,àdesdeà ueàjustifi ado,à oàexi i doàosài teg a tesàdaà
Co iss oàdeàCo t ataç oàdeà ueàt ataàesteàpa g afoàdaà espo sa ilizaç oàpelosàatosàp ati ados,à
e ào se v iaàaoàá t.à ,àXIàdaàLeiàFede alà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà . 
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§ º.àOsà e osàdaàCo iss oàdeàCo t ataç oà oàpode oài teg a àaàE uipeàdeàápoioà
deà ueàt ataàoàá t.à ºàdestaàLeiàCo ple e ta . 

 
 

“eç oàIV 
DosàGesto esàeàdosàFis aisàdeàCo t atos 

 
á t.à º.àOsàgesto esàeàFis aisàdeàCo t atos,à e à o oàseusà espe tivosàsu stitutos,àse oà

ep ese ta tesà daà ád i ist aç oà Pú li aàMu i ipal,à desig adosà peloà P efeitoà ouà po à ue à asà
o asàdeào ga izaç oàad i ist ativaàdoàPode àExe utivoài di a e ,àpa aàa o pa ha àeàfis aliza à

aàexe uç oàdosà o t atosàad i ist ativosàpo àesteà ealizados. 
 
§ º.à Pa aà oà exe í ioà daà fu ç o,à oà gesto à eà fis aisà deve oà se à ie tifi ados,à

exp essa e te,àdaàdesig aç oàeà espe tivasàat i uiç esàa tesàdaàfo alizaç oàeàpu li aç oàdoàatoà
o pete te.à 

 
§ º.à Naà desig aç oà doà se vido à deve à se à o side adosà aà o pati ilidadeà o à asà

at i uiç esàdoà a go,àaà o plexidadeàdaàfis alizaç o,àoà ua titativoàdeà o t atosàdesig adosàpa aà
oàage teàpú li oàeàaàsuaà apa idadeàpa aàoàdese pe hoàdasàatividades. 

 
§ º.àásàeve tuaisà e essidadesàdeàdese volvi e toàdeà o pet ias,à t ei a e tosàeà

apa itaç oàdeàage tesàpa aàfi sàdeàfis alizaç oàeàgest oà o t atualàdeve oàse àevide iadasà oà
EstudoàT i oàP eli i a àeàse e àsa adas,àseàfo àoà aso,àp evia e teà à ele aç oàdoà o t ato. 

 
á t.à º.à Osà fis aisà deà o t atoà pode oà se à assistidosà eà su sidiadosà po à te ei osà

o t atadosàpelaàád i ist aç o,àdesdeà ueàhajaàjustifi ativaàt i aàfu da e tada,à oàexi i doà
osà fis aisàeàoàáge teàPú li oà ueàosàdesig a àdasà espo sa ilizaç esà i e e tesàaoàp o essoàdeà
fis alizaç o.à 

 
“eç oàV 

DasàVedaç es 
 
á t.à º.àáàdesig aç oàdosàáge tesàPú li osàpa aàasàfu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,à

E uipeà deà ápoio,à Co iss oà deà Co t ataç o,à Gesto à eà Fis alà deà Co t atosà deve à o se va à oà
p i ípioà daà seg egaç oàdeà fu ç es,à veda do-seà aà desig aç oà deà es oà age teà pú li oà pa aà
atuaç esàsi ult easàe àfu ç esàsus etíveisàaà is os,à us a do-seàse p eà eduzi àaàpossi ilidadeà
deào ultaç oàdeàe osàeào o iaàdeàf audesà osàp o essosàdeà o t ataç o. 
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á t.à º.àOsài pedi e tosàdes itosà oàá t.à ºàdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà

àdeve oàse ào se vadosàpa aàaàdesig aç oàdosàage tesàpú li osàeàdeàauxilia esà ueàsi va à à
o duç oàdosàp o essosàdeà o t ataç oà oà itoàdoàPode àExe utivoàMu i ipal. 

 
 

CáPÍTULOàIII 
DáàáTUáÇÃOàEàDOàFUNCIONáMENTOàDO“àáGENTE“àDEàCONTRáTáÇÃO,àDáàEQUIPEàDEà

áPOIO,àDáàCOMI““ÃOàDEàCONTRáTáÇÃO,àDO“àGE“TORE“àEàFI“CáI“àDEàCONTRáTO“ 
“eç oàI 

Daàatuaç oàdoàáge teàdeàCo t ataç o 
 
 
á t.à .à Co stituià at i uiç oà doà se vido à desig adoà pa aà aà fu ç oà deà áge teà deà

Co t ataç o: 
 
I. To a à de is esà e à p olà daà oaà o duç oà daà li itaç o,à da à i pulsoà aoà

p o edi e to,à i lusiveà po à eioà deà de a dasà sà easà dasà u idadesà
ad i ist ativasà i te as,à des e t alizadasà ouà o,à pa aà fi sà deà sa ea e toà daà
faseàp epa at ia,à asoà e ess io; 

II. á o pa ha àosàt itesàdaàli itaç o,àzela doàpeloàfluxoàsatisfat ioàdoàp o essoà
eàp o ove doàasàdilig iasà e ess ias,àdesdeàaàfaseàp epa at ia,àpa aà ueàoà
Pla oàdeàCo t ataç oàá ualàsejaà u p idoà aàdataàp evista,ào se vadoàai da,àoà
g auàdeàp io idadeàdaà o t ataç o; 

III. Co duzi à eà oo de a à aà sess oà pú li aà daà li itaç o,à p o ove doà asà segui tesà
aç es: 

a. Re e e ,àexa i a àeàde idi àasài pug aç esàeàosàpedidosàdeàes la e i e tosàaoà
editalà eà aosà seusà a exos,à al à deà pode à e uisita à su sídiosà fo aisà aosà
espo s veisàpelaàela o aç oàdessesàdo u e tos; 

b. Ve ifi a àaà o fo idadeàdaàp opostaàe à elaç oàaosà e uisitosàesta ele idosà oà
edital; 

c. Coo de a àaàsess oàpú li aàeàoàe vioàdeàla es; 
d. Ve ifi a àeàjulga àasà o diç esàdeàha ilitaç o; 
e. “a ea àe osàouàfalhasà ueà oàalte e àaàsu st iaàdasàp opostas; 
f. E a i ha à à o iss oà deà o t ataç oà osà do u e tosà deà ha ilitaç o,à asoà

ve ifi ueàaàpossi ilidadeàdeàsa ea àe osàouàfalhasà ueà oàalte e àaàsu st iaà
dosàdo u e tosàeàsuaàvalidadeàju ídi a; 
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g. I di a àoàve edo àdoà e ta e; 
h. Co duzi àosàt a alhosàdaàE uipeàdeàápoio;àeà 
i. E a i ha à oà p o essoà devida e teà i st uído,à ap sà e e adasà asà fasesà deà

julga e toàeàha ilitaç o,àeàexau idosàosà e u sosàad i ist ativos,à àauto idadeà
supe io àpa aàadjudi aç oàeàho ologaç o; 

IV. To a àde is esàa e aàdoàp o edi e toàli itat io; 
V. Da ài pulsoàaoàp o edi e toàli itat io,àe àa asàasàsuasàfasesàeàe ào se v iaà

aoàp i ípioàdaà ele idade;àe 
VI. Exe uta à uais ue àout asàatividadesà e ess iasàaoà o àa da e toàdoà e ta eà

at àaàho ologaç o.à 
 
§ º.àOàáge teàdeàCo t ataç oà espo de ài dividual e teàpelosàatosà ueàp ati a ,àsalvoà

ua doà o p ovada e teài duzidoàaàe oàpelaàatuaç oàdaàE uipeàdeàápoio. 
 
§ º.àáàatuaç oàdoàáge teàdeàCo t ataç oà aàfaseàp epa at iaàdeveàseàate à àsupe vis oà

eà àeve tuaisàdilig iasàest ita e teà e ess iasàpa aàoà o àfluxoàdaài st uç oàp o essual,àso à
pe aàdeàseà alfe i àoàp i ípioàdaàseg egaç oàdeàfu ç es.à 

 
á t.à .àOàáge teàdeàCo t ataç oàpode àsoli ita à a ifestaç oàdaàP o u ado iaàGe alàdoà

Mu i ípioàeàdaàCo t olado iaàge al,à e à o o,àdeàout osàseto esàouà g osàdoàPode àExe utivoà
Mu i ipal,àasà uaisàseja à e ess iasà à ealizaç oàdeàsuasàatividadesàesse iais,à e à o o,àaàfi à
deàsu sidia àsuasàde is es.à 

 
§ º.àOàauxílioàdeà ueàt ataàoàcaput seàda àpo à eioàdeào ie taç esàge aisàouàe à espostaà

aàsoli itaç esàdeàapoioàespe ífi as,àdeve doàse àp estadasàpelosàseto esàsoli itadosàso àpe aàdeà
espo sa ilizaç o,à o fo eàoà aso,ào se va do-seàoà ueàdisp eàoà§ º.àdoàá t.à ºàdaàLeiàFede alà
. ,àdeà ºàdeàa ilàdeà . 

 
§ º.à Oà áge teà deà Co t ataç oà deve ,à p evia e teà à to adaà deà de is o,à avalia à asà

a ifestaç esàdeà ueàt ata àoàcaput desteàa tigoàpa aà o igi àouàdete i a àaà o eç o,àseàfo àoà
aso,àdeàeve tuaisàp o le asà ueàpossa à o p o ete àoàp o essoàdeà o t ataç o.à 
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“eç oàII 
Daàatuaç oàdaàE uipeàdeàápoio 

 
á t.à .à áà E uipeà deà ápoioà à espo s velà po à auxilia à oà áge teà deà Co t ataç oà ouà aà

Co iss oàdeàCo t ataç oà asàetapasàdoàp o essoàli itat io,àdeve doà u p i àsuasào ie taç esà aà
fo aàdestaàLeiàCo ple e ta ,àse àp ejuízosàdasàde aisà o asà ueà ege àaà at ia.à 

 
§ º.ààáàE uipeàdeàápoioàpode àsoli ita à a ifestaç oàdaàP o u ado iaàGe alàdoàMu i ípioà

eàdaàCo t olado iaàge al,à e à o o,àdeàout osàseto esàouà g osàdoàPode àExe utivoàMu i ipalàaà
fi àdeào ie ta àoà o etoàfluxoàdeàt a alhoàeàsu sidia àsuasàde is es,à osà es osàte osàdoàá t.à

àdestaàLeiàCo ple e ta .à 
 
§ º.àáàE uipeàdeàápoioàse àe a egadaàdeà ealiza àoàa o pa ha e toàe/ouàRegist oà

Cadast alàju toàaoàPo talàNa io alàdeàCo t ataç esàPú li asàdeà ueàt ataàaàLeiàFede alà ºà . ,à
deà ºàdeàa ilàdeà àouàseusàe uivale tes,à a te doàa uivoàdosàfo e edo esà o te doàdadosà
so eà seuà dese pe hoà pa aà fi sà deà a liseà deà ido eidade,à defe i e toà ouà i defe i e toà doà
egist oà adast al,àpode doà us a àapoioàt i oàju toàaosà g osàdoàPode àExe utivoàMu i ipalà
pa aàaàsuaàatuaç o. 

 
§ º.àáàE uipeàdeàápoioàse àaà espo s vel,àde t eàout asàatividadesàe uivale tes,àpeloà

la ça e toàeàa o pa ha e toàdasàsa ç esài postasà sàE p esas,àdeve doàpa aàisso,à oàp azoà
xi oàdeà à dez àdias,à o tadosàdaàapli aç oàdaàsa ç o,ài fo a àeà a te àatualizadosàosàdadosà

elativosà sà sa ç esà apli adas,à pa aà fi sà deà pu li idade,à oà Cadast oà Na io alà deà E p esasà
I id easà eà “uspe sasà –à CEI“à eà oàCadast oàNa io alà deà E p esasà Pu idas,à aà fo aà doà ueà
disp eàaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà . 

 
“eç oàIII 

Daàatuaç oàdaàCo iss oàdeàCo t ataç o 
 
á t.à .àáàCo iss oàdeàCo t ataç oàatua ,àde t eàout asàhip teses,àpa a: 
 
I. “u stitui à oà áge teà deà Co t ataç o,à osà te osà doà § ºà doà á t.à ºà destaà Leià

Co ple e ta ,à ua doà aà li itaç oà e volve à aà o t ataç oà eà e sà ouà se viçosà
espe iais,ào se va do-seàosàde aisà e uisitosàdes itosà estaàLeiàCo ple e ta ; 

II. Co duzi à aà li itaç oà aà odalidadeà doà di logoà o petitivo,à o se va do-seà oà
dispostoà oàá t.à º,à§ º; 
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III. “a a àe osàouàfalhasà ueà oàalte e àaàess ia/su st iaàdosàdo u e tosàdeà
ha ilitaç oà eà aà suaà validadeà ju ídi a,à edia teà despa hoà fu da e tadoà
egist adoàeàa essívelàaàtodos,àeàat i ui -lhesàefi iaàpa aàfi sàdeàha ilitaç oàeàdeà
lassifi aç o;àe 

IV. Re e e ,à exa i a à eà julga à do u e tosà elativosà aosà p o edi e tosà auxilia esà
p evistosà oàá t.à àdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà ,ào se va do-
seàasàde aisà o asàeà egula e tosàexpedidos. 

 
Pa g afoàú i o.àáàCo iss oàdeàCo t ataç oàexe uta àtodasàasàat i uiç esàdispostasàpo à

estaàLeiàCo ple e ta àpa aàoàáge teàdeàCo t ataç o. 
 
á t.à .àáàCo iss oàdeàCo t ataç oàpode àsoli ita à a ifestaç oàdaàP o u ado iaàGe alà

doàMu i ípioàeàdaàCo t olado iaàge al,à e à o o,àdeàout osàseto esàouà g osàdoàPode àExe utivoà
Mu i ipalàaàfi àdeào ie ta àoà o etoàfluxoàdeàt a alhoàeàsu sidia àsuasàde is es. 

 
 

“eç oàIV 
DosàGesto esàeàDosàFis aisàdeàCo t atos 

“u seç oàI 
DasàátividadesàdeàGest oàeàdeàFis alizaç oàdosàCo t atos 

 
á t.à .àásàatividadesàdeàGest oàeàdeàFis alizaç oàdaàexe uç oàdosà o t atosà o pete à

aosàdesig adosàpa aàasà espetivasà fu ç es,àauxiliadosàpelosàde aisàseto esàdoàPode àExe utivoà
Mu i ipal,àe te de do-seàasàdisposiç esàsegui tesà o o: 

 
I. Gest oàdaàExe uç oàdoàCo t ato:àÉàaà oo de aç oàdasàatividadesà ela io adasà à

fis alizaç oà t i aà eà ad i ist ativa,à e à o o,à dosà atosà p epa at iosà à
i st uç oàp o essualàeàaoàe a i ha e toàdaàdo u e taç oàpe ti e teàaoàseto à
deà o t atosà pa aà fo alizaç oà dosà p o edi e tosà ua toà aosà aspe tosà ueà
e volva àaàp o ogaç o,àalte aç o,à ee uilí io,àpaga e to,àeve tualàapli aç oà
deàsa ç es,àexti ç oàdosà o t atos,àde t eàout os;à 

II. Fis alizaç oà Co t atual:à à oà a o pa ha e toà doà o t atoà o à oà o jetivoà deà
avalia àaàexe uç oàdoào jetoà osà oldesà o t atadosàe,àseàfo àoà aso,àavalia àseàaà
ua tidade,à ualidade,àte poàeà odoàdaàp estaç oàouàexe uç oàdoào jetoàest oà
o patíveisà o àosài di ado esàestipuladosà oàedital,àpa aàefeitoàdeàpaga e toà
o fo eàoà esultadoàp ete didoàpelaàád i ist aç o,à e à o o,à o stitui-seà asà
fu ç esà ueà exe ça à a o pa ha e toà dosà aspe tosà ad i ist ativosà dosà
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o t atosà o à egi eà deà dedi aç oà ex lusivaà deà oà deà o a,à ua toà sà
o igaç esà p evide i ias,à fis aisà eà t a alhistas,à i se i do-seà asà p ovid iasà
te pestivasà osà asosàdeài adi ple e to.à 

 
§ º.à Osà gesto esà eà fis aisà deà o t atoà te à oà deve à deà o he e à asà o as,à asà

egula e taç esà eà osà pad esà esta ele idosà pelaà U idadeà Ce t alà deà Co t oleà I te o,à e à
o o,àasàde aisàLegislaç esàaà ívelàFede al,àEstadualàeàMu i ipal.à 

 
§ º.àásàfis alizaç esàdeà ueàt ataàesteàa tigoàpode oàse à ealizadasàpo àse vido àouàpo à

e uipeàdesig ada,à e ai do-seàso eàaàes olha,àdeà ual ue àfo a,àtodosàosà it iosàeàat i uiç esà
defi idosà estaàLeiàCo ple e ta . 

 
§ º.àásàatividadesàdeàgest oàeàfis alizaç oàdaàexe uç oà o t atualàdeve àse à ealizadasà

deàfo aàp eve tiva,à oti ei aàeàsiste ti a,àpo àage tesàpú li osàouàe uipeàdeàfis alizaç o,àdesdeà
ueà oàexe í ioàdessasàat i uiç esàfi ueàassegu adaàaàdisti ç oàdasàatividades,àaàseg egaç oàdeà

fu ç esàe,àe à az oàdoàvolu eàdeàt a alho,à oàfi ueà o p o etidoàoàdese pe hoàdasàaç esà
ela io adasà àgest oàdoà o t ato. 

 
§ º.àOsàgesto esàeàosàfis aisàdeà o t atoàse oàassesso adosàpelaàP o u ado iaàGe al,àpelaà

Co t olado iaàGe alàouàpo àout osà g osàdoàPode àExe utivoàMu i ipal,àaàfi àdeàdi i i àdúvidasà
eàsu sidi -losà o ài fo aç esà eleva tesà ueào ie te àoà o etoàfluxoàdeàt a alhoàeàp evi a à
is osà àexe uç oà o t atual. 

 
§ º.àPa aàaàexe uç oàdasàatividadesàdeàgest oàeàdeàfis alizaç oàdosà o t atos,àdeve oàse à

o se vados,àp efe e ial e te,à it iosào jetivosà i se idosàe àMa uaisàexpedidosàpo à g osà
ofi iaisàouàdeà e o he idaà efe iaàouà aàsuaàfalta,àpeloàMa ualàT i oàOpe a io alàeditadoà
pelaàU i oàpo à eioàdeàseusàÓ g os.à 

 
“u seç oàII 

DoàGesto àdoàCo t ato 
 
á t.à .àOàGesto àdoàCo t atoà àoàse vido àdesig adoàpa aàasàfu ç esàespe ifi adasà oà

á t.à ,àI,àse doàsuasàat i uiç es,àde t eàout as,àasàde: 
I. Coo de a àasàatividadesà ela io adasà àfis alizaç oàdeà ueàdisp eàoài isoàIIàdoà

á t.à àdestaàLeiàCo ple e ta ; 
II. E iti àde is oàso eàtodasàasàsoli itaç esàeà e la aç esà ela io adasà àexe uç oà

dosà o t atos,à oà p azoà deà at à à u à s,à o tadosà daà i st uç oà doà
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e ue i e to,à essalvadosà osà e ue i e tosà a ifesta e teà i pe ti e tes,à
e a e teà p otelat iosà ouà deà e hu à i te esseà pa aà aà oaà exe uç oà doà
o t ato,àso àjustifi ativaàfu da e tada; 

III. á o pa ha à osà egist osà ealizadosà pelosà fis aisà doà o t atoà deà todasà asà
o o iasà ela io adasà àsuaàexe uç oàeàasà edidasàadotadas,ài fo a do,àseà
fo àoà aso,à àauto idadeàsupe io àa uelasà ueàult apassa e àaàsuaà o pet ia; 

IV. á o pa ha à aà a ute ç oà dasà o diç esà deà ha ilitaç oà daà o t atada,à pa aà
efeitoà deà e pe hoà deà despesaà eà paga e to,à deve doà a ota à oà elat ioà deà
is osà eve tuaisà p o le asà ueà o sta e à oà fluxoà o alà deà li uidaç oà eà
paga e toàdaàdespesa; 

V. Ma te àatualizadoàoàp o essoàdeàa o pa ha e toàeàfis alizaç oàdoà o t ato,àaà
exe ploàdaào de àdeàse viço,àdoà egist oàdeào o ias,àdasàalte aç esàeàdasà
p o ogaç esà o t atuais,àela o a doà elat ioà o àvistasà à e essidadeàouà oà
deà eve tuaisà ade uaç esà aoà o t atoà pa aà ueà ate daà aà fi alidadeà daà
ád i ist aç o; 

VI. Coo de a à osà atosà p epa at iosà à i st uç oà p o essualà eà oà e vioà daà
do u e taç oà pe ti e teà aoà seto à deà o t atosà pa aà fo alizaç oà dosà
p o edi e tosàdeà ueàdisp eàoài isoàIàdoàá t.à àdestaàLeiàCo ple e ta ; 

VII. Co u i a à àauto idadeà o pete te,àdeàfo aàp viaàeàe àp azoà azo vel,àa e aà
doàt i oàdosà o t atos,àpa aà ealizaç oàdeà ovaà o t ataç oàouàp o ogaç o,à
visa doàaàsoluç oàdeà o ti uidade,àso àpe aàdeà espo sa ilizaç oàpessoal; 

VIII. Co fe io a àeàdivulga àoà elat ioàfi alàdeà ueàt ataàoàá t.à ,à§ º,àVI,à d àdaàLeià
Fede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà ,à o àasài fo aç esào tidasàdu a teàaà
exe uç oà doà o t ato,à o oà fo aà deà ap i o a e toà dasà atividadesà daà
ád i ist aç o; 

IX. átualiza à o ti ua e teàosà elat iosàdeà is osàdu a teàaàgest oàdoà o t ato,à o à
apoioàdosàfis aisàdeà o t ato; 

X. E iti àdo u e toà o p o at ioàdaàavaliaç oà ealizadaàpelosàfis aisàdoà o t atoà
oà u p i e toàdeào igaç esàassu idasàpeloà o t atado,à o à e ç oàaoàseuà

dese pe hoà aà ex eç oà o t atual,à aseadoà e à i di ado esà o jetiva e teà
defi idosà eà afe idos,à eà aà eve tuaisà pe alidadesà apli adas,à deve doà o sta à doà
adast oàdeàatestoàdeà u p i e toàdeào igaç es,à o fo eà egula e to;àe 

XI. Dilige ia àpa aàaàfo alizaç oàdeàp o essoàad i ist ativoàdeà espo sa ilizaç oà
pa aàfi sàdeàapli aç oàdeàsa ç es,àaàse à o duzidoàpelaà o iss oàdeà ueàt ataàoà
á t.à ,àdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà àouàpeloàage te/seto à
o à o pet iaàpa aàtal,à o fo eàoà aso.à 
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“u seç oàIII 
DoàFis alàdeàCo t ato 

 
á t.à .à Oà Fis alà doà Co t atoà ouà E uipeà i di adaà pa aà fis alizaç oà s oà osà se vido esà

desig adosà o fo eà asà espe ifi aç esàdefi idasà oàá t.à ,à II,à se doà suasà at i uiç es,à de t eà
out as,àasàde: 

 
I. P esta à apoioà t i oà eà ope a io alà aoà gesto à doà o t ato,à su sidia do-oà o à

i fo aç esàpe ti e tesà sàsuasà o pet ias; 
II. á ota à oà hist i oà deà ge e ia e toà doà o t atoà todasà asà o o iasà

ela io adasà à suaà exe uç o,à dete i a doà oà ueà fo à e ess ioà pa aà aà
egula izaç oàdasàfaltasàouàdosàdefeitosào se vados; 

III. E iti à otifi aç esà pa aà aà o eç oà deà oti asà ouà deà ual ue à i exatid oà ouà
i egula idadeà o statadaà e à desa o doà o à aà exe uç oà doà o t ato,à
dete i a doàp azoà azo velàpa aàaà o eç o; 

IV. I fo a à aoà gesto à doà o t ato,à e à te poà h il,à aà situaç oà ueà de a da à
de is oàouàadoç oàdeà edidasà ueàult apasse àsuaà o pet ia,àpa aà ueàadoteà
asà edidasà e ess iasàeàsa eado as,àseàfo àoà aso;à 

V. Co u i a à i ediata e teà aoà gesto à doà o t atoà uais ue à o o iasà ueà
possa ài via iliza àaàexe uç oàdoà o t atoà asàdatasàesta ele idas; 

VI. Fis aliza àaàexe uç oàdoà o t atoàpa aà ueàseja à u p idasàtodasàasà o diç esà
esta ele idas,àdeà odoàaàassegu a àosà elho esà esultadosàpa aàaàád i ist aç oà
Pú li aàMu i ipal,à o fe i doàasà otasàfis aisàeàasàdo u e taç esàexigidasàpa aà
oàpaga e toàeàap sàoàateste,àe a i ha àaoàgesto àdoà o t atoàpa aà atifi aç o; 

VII. Co u i a àoàgesto àdoà o t ato,à aàfo aàesta ele idaà osàte osàdoài isoàVIIà
doàá t.à àdestaàLeiàCo ple e ta ; 

VIII. Pa ti ipa à daà atualizaç oà doà elat ioà deà is osà du a teà aà faseà deà gest oà doà
o t ato,à aàfo aàdestaàLeiàCo ple e ta ; 

IX. áuxilia à oà gesto à doà o t atoà p esta doà asà i fo aç esà e ess iasà pa aà
ela o aç oàdoàdo u e toà o p o at ioàdeàavaliaç oà ealizadaà aàfis alizaç o; 

X. Realiza àoà e e i e toàp ovis ioàdoào jetoàdoà o t atoà ua doàassi àdesig ado,à
edia teà te oà detalhadoà ueà o p oveà oà u p i e toà dasà exig iasà deà
a te àt i o.à 
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“u seç oàIV 
DosàRe e i e tosàP ovis iosàeàDefi itivos 

 
á t.à .ààOsà e e i e tosàp ovis iosàfi a oàaà a goàdoàfis alàouàe uipeàdeàfis alizaç oàeà

osà e e i e tosà defi itivosà aà a goà doà gesto à doà o t atoà ouà g o/ o iss oà desig adaà pelaà
auto idadeà o pete teàpa aàtalàat i uiç o. 

 
Pa g afoàú i o.àOsàp azosà eà todosàpa aà ealizaç oàdosà e e i e tosàp ovis iosàeà

defi itivosà se oà defi idosà e à o t ato,à asoà oà hajaà egula e taç oà espe ífi a,à osà te osà
dispostosà oàá t.à ,à§ º,àdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà . 

 
“u seç oàV 

Daà o t ataç oàdeàte ei osàpa aàassisti àouàsu sidia àosàFis aisàdeàCo t ato 
 
á t.à .àOàPode àExe utivoàMu i ipalàpode à o t ata àte ei os,à aàfo aàdoàcaput doà

á t.à àdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà ºàdeàa ilàdeà ,àaàfi àdeàassisti àeàsu sidia àosàFis aisàdeà
Co t atoàouàE uipeàdeàFis alizaç o,àdesdeà ueào se vadasàasà eg asàsegui tes: 

 
I. Hajaà fu da e tadaà justifi ativaà ueà otiveà aà o t ataç oà eà de o st eà aà

p e a iedadeàdeà o diç esà doà Fis alà doàCo t atoàouàdaàE uipeàdeà Fis alizaç oà
pa aàoà o etoàexe í ioàdeàsuasàfu ç es; 

II. áà E p esaà ouà p ofissio alà o t atadoà assu aà aà espo sa ilidadeà ivilà o jetivaà
pelaàve a idadeàeàpelaàp e is oàdasà i fo aç esàp estadas,àfi a doàte oàdeà
o p o issoà eà deà o fide ialidade,à seà fo à oà aso,à oà pode doà exe e à
at i uiç oà p p iaà eà ex lusivaà deà Fis alà deà Co t atoà ouà E uipeà deà Fis alizaç o,à
fu io a doà o oàauxilia àdestesàpa aàtodosàosàefeitosàlegaisàdoà o t atoàaàse à
fis alizado; 

III. Oà Fis alà doà Co t atoà ouà aà E uipeà deà Fis alizaç oà oà se oà exi idosà dasà
espo sa ilidadesà pelosà atosà ueà p ati a à ouà osà asosà deà e oà g ossei o,à osà
li itesàdasài fo aç esà e e idasàdoàte ei oà o t atado. 

 
 

“u seç oàVI 
Dasàde is esài e e tesà àexe uç oàdosà o t atos 

 
á t.à .ààásàde is esàso eàtodasàasàsoli itaç es,à e la aç esàeàout asà uest esài e e tesà

à exe uç oà osà o t atos,à essalvadasà a uelasà a ifesta e teà i pe ti e tes,à e a e teà
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p otelat iasàouàdeà e hu ài te esseàpa aàaà oaàexe uç oàdoà o t ato,àdeve oàse àp ofe idasàe à
at à à u à sà o tadoàdaà o etaài st uç oàdoà e ue i e to. 

 
§ º.àOàp azoàdeà ueàt ataàoàcaputàdesteàa tigoàpode àse àp o ogadoàu aàvez,àpo àigualà

pe íodo,àdesdeà ueàfu da e tada e teà otivado. 
 
§ º.à ásà de is esà deà ueà t ataà oà caput desteà a tigoà se oà to adasà pelaà áuto idadeà

“upe io ,àpeloàGesto àdoàCo t atoàouàpeloàFis alàdoàCo t atoà/àE uipeàdeàfis alziaç oà osàli itesà
dasà o pet iasàdefi idasà estaàLeiàCo ple e ta .à 

 
á t.à .àáàáuto idadeà“upe io ,àoàGesto àdoàCo t atoàouàoàFis alàdoàCo t atoà/àE uipeàdeà

Fis alizaç oà se oà auxiliadosà pelaà P o u ado iaà Ge alà doàMu i ípioà eà pelaà U idadeà Ce t alà deà
Co t oleàI te o,àosà uaisàse oà espo s veisàpo àdi i i àdúvidasàeàsu sidi -losà o à a ifestaç esà
ueà si va à à p eve ç oà deà is osà aà exe uç oà doà o t ato,à aà fo aà doà ueà disp eà estaà Leià

Co ple e ta .à 
 

 
CáPÍTULOàIV 

Dá“àGRáTIFICáÇÕE“àPáRáàOàEXERCÍCIOàDá“àFUNÇÕE“àDEàáGENTEàDEàCONTRáTáÇÃO,à
EQUIPEàDEàáPOIOàEàCOMI““ÃOàDEàCONTRáTáÇÃO 

 
á t.à .àFi a à iadasàg atifi aç esàpa aàoàexe í ioàdasàfu ç esàeàáge teàdeàCo t ataç o,à

Co iss oàdeàCo t ataç oàeàE uipeàdeàápoio,àdeà a te ài e e teà sàfu ç esàdefi idasà estaàLeià
Co ple e ta ,à o stitui do-seàdi eitoàdosàse vido esàdesig ados,àso àasàsegui tesà o diç es: 

 
I. G atifi aç oàT i aàpa aàáge teàdeàCo t ataç oà–àGTáC:à %à sesse taàeà i oà

po à e to àdoàvalo àat i uídoàaoàPad oàdeàVe i e tosàDCá“- ; 
II. G atifi aç oà T i aà pa aà Me oà daà Co iss oà deà Co t ataç oà –à GTCC:à %à

ui zeàpo à e to àdoàvalo àat i uídoàaoàPad oàdeàVe i e tosàDCá“- ; 
III. G atifi aç oàpa aàMe oàdeàE uipeàdeàápoioà–àGEá:à %àà oitoàpo à e to àoàvalo à

at i uídoàaoàPad oàdeàVe i e tosàDCá“à- .à 
 

§ º.àNosà asosà e à ueàoàáge teàdeàCo t ataç oàatua à aà o diç oàdeàP eside teàdeà
Co iss oàdeàCo t ataç o,àse àdevidaàape asàaàG atifi aç oàdefi idaà oàá t.à ,àI. 

 
§ º.àOàvalo àdaàg atifi aç oàdaàCo iss oàdeàCo t ataç oàpe a e teàouàespe ialàse àaà

defi idaà oà i isoà IIà doà caput desteà á tigo,à pode doà se à o stituídaà deà oà xi oà à seis à
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se vido es,à i luídoàoàáge teàdeàCo t ataç oà ueàaàp esidi ,àveda do-seàaà iaç oàdeà aisàdeà
u aàCo iss o,àsejaàelaàPe a e teàouàEspe ialàeàdeve doàsu sisti àso e teàu aàdelasàaoà es oà
te poà o fo eàopç oàdaàád i ist aç oàPú li aàMu i ipal. 

 
§ º.à Osà valo esà daà g atifi aç oà deà ueà t ataà esteà a tigoà a o pa ha oà asà o eç esà

p o edidasàpelaà evis oàge alàa ualàdosàse vido esài e e teàaosàve i e tosàdeà ívelàDCá“- . 
 
§ º.àOsàse vido esàdesig adosà o oàáge teàdeàCo t ataç oàouà e osàdaàCo iss oàdeà

Co t ataç oàeàE uipeàdeàápoioà ueàpossua à a gaàho iaài fe io àaà hà oitoàho as àdi iasà/à hà
ua e taà ho as à se a aisà deve oà ealiza à aà a gaà ho iaà deà hà oitoà ho as à di iasà /à hà
ua e taàho as àse a ais. 

 
§ º.à “e à ad itidaà ape asà u aà E uipeà deà ápoioà pa aà auxilia à osà t a alhosà ta toà doà

áge teàdeàCo t ataç o,à ua toàdaàCo iss oàdeàCo t ataç o,àsejaàestaàpe a e teàouàespe ial,à
o stituídaàdeà oà xi oà à i o à e os. 

 
§ º.à Osà se vido esà desig adosà o oà su stitutos,à aà fo aà destaà Leià Co ple e ta ,à

so e teàfa oàjusà àpe epç oàdaàG atifi aç oàT i aà ua doàefetiva e teàatua e à oàluga àdosà
se vido esàtitula esà ue,à ua doàsu stituídos,à oàfa oàjusàaoà e e i e toàdaàg atifi aç o.à 

 
á t.à .à Oà áge teà deà Co t ataç o,à aà Co iss oà deà Co t ataç oà eà aà E uipeà deà ápoioà

deve oà e a i ha à aoà g oà espo s velà pelosà Re u sosà Hu a osà eà Paga e tosà doà Pode à
Exe utivoà Mu i ipal,à at à oà diaà à i o à deà adaà sà oà elat ioà e salà si plifi adoà dasà
atividadesàdese volvidasà oà sàa te io ,àdeve doàesta àassi adoàpo àtodosàosà e os,àpa aà
ve ifi aç oàdaàefetivaàatuaç oàdestes,àpa aàfi sàdeàpaga e toàdaàg atifi aç oà espe tiva.à 

 
Pa g afoàú i o.àNoà sàe à ueà oàhouve àap ese taç oàdeà elat ioàdasàatividadesà

dese volvidasà pelosà age tesà pú li osà e io adosà oà caput desteà a tigo,à oà se à devidoà oà
paga e toàdasàg atifi aç esàp evistasà estaàLeiàCo ple e ta .à 

 
 

CáPÍTULOàV 
Dá“àDI“PO“IÇÕE“àFINáI“àEàTRáN“ITÓRIá“ 

 
á t.à .àásàfu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,àE uipeàdeàápoio,àCo iss oàdeàCo t ataç o,à

Gesto àeàFis alàdeàCo t atosà/àE uipeàdeàFis alizaç oà oàpode oàse à e usadasàpelosàáge tesà
Pú li osà desig ados,à deve doà oà Pode à Exe utivoà Mu i ipalà ga a ti à asà o diç esà t i asà
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e ess iasàpa aàoàexe í ioàdasà fu ç es,à i lui do-seà t ei a e tosà eà apa itaç esàpe i di as,à
e uipa e tos,à siste as,à ate iaisà eà out asà est utu asà e ess iasà à o etaà ealizaç oà dosà
t a alhos. 

 
á t.à .à Naà hip teseà deà have e à li itaç esà t i asà ueà i peça à oà o etoà

u p i e toàdasàat i uiç esài e e tesà sàfu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,àE uipeàdeàápoio,à
Co iss oàdeàCo t ataç o,àGesto àeàFis alàdeàCo t atosà/àE uipeàdeàFis alizaç o,àoàáge teàPú li oà
desig adoàdeve à o u i a àoàfatoàaoàseuàsupe io àhie ui o,àdeà a ei aàfo al,àpode doàoà
Pode àExe utivoàMu i ipalàp ovide ia àaà ualifi aç oàp viaàdoàse vido àpa aàoàdese pe hoàdasà
fu ç es,à o fo eà aà atu ezaà eà aà o plexidadeà doà o jeto,à ouà desig a à out oà se vido à o à aà
ualifi aç oà e ue ida.àà 

 
á t.à àáàdesig aç oàdosàáge tesàPú li osàpa aàasà fu ç esàdeàáge teàdeàCo t ataç o,à

E uipeàdeàápoio,àCo iss oàdeàCo t ataç o,àGesto àeàFis alàdeàCo t atosà/àE uipeàdeàFis alizaç oà
deve ào se va àoàp i ípioàdaàseg egaç oàdeàfu ç es,àveda do-seàaàdesig aç oàdeà es oàage teà
pú li oàpa aàatuaç esàsi ult easàe àfu ç esàsus etíveisàaà is os,à us a do-seàse p eà eduzi àaà
possi ilidadeàdeào ultaç oàdeàe osàeào o iaàdeàf audesà osàp o essosàdeà o t ataç o. 

 
á t.à .à Pa aà supo ta à osà ustosà daà iaç oà dasà g atifi aç esà dispostasà estaà Leià

Co ple e ta ,à u p i doà osà li itesà daà Leià deà Respo sa ilidadeà Fis alà fi aà evogadaà aà Leià
Co ple e ta àMu i ipalà ºà ,àdeà àdeàjulhoàdeà ,à ueà iouàaàG atifi aç oàdeàDese pe hoà
deàátividadeàT i o-ád i ist ativaà–àGDáTá. 
 

á t.à .àEstaàLeiàCo ple e ta àe t aàe àvigo àe à aàdataàdeàsuaàpu li aç o,àp oduzi doà
seusàefeitosàaàpa ti àdoàdiaà àdeàdeze oàdeà . 
 

Itape i i -E“,à àdeàdeze oàdeà . 
 
 

áNTÔNIOàDáàROCHáà“áLE“ 
P efeitoàdeàItape i i  
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P A R E C E R 
 
 
 
 

PROTOCOLO BPMS Nº 20122/2023 
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, 
REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E 
FISCAIS DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 

 
 
Trata-se de procedimento administrativo cujo teor versa sobre minuta de Projeto de 

Lei que dispõe sobre a criação de funções, regras e diretrizes para a atuação do agente de 
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito do poder executivo do município de Itapemirim/ES. 

 

Os autos foram anteriormente encaminhados para esta Procuradoria, tendo a i. 
Procuradora com atribuições na setorial legislativa se manifestado solicitando a adoção de 
determinadas providências ao saneamento do feito (id 92542a5eab708f5bef5465020e535d31). 

 

Em resposta, a Comissão de Implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – CINLLCA se manifestou acerca dos questionamentos apontados 
inicialmente pela procuradoria (id 37b7b52ba52d6e4c459ce664922c1a6c), optando pela manutenção 
de todos os pontos questionados, ressalvando, tão somente, que “a minuta do projeto de lei in 

questio fora alterada apenas na parte final, especialmente em seu Art. 27”. 
 

Após os autos foram encaminhados para esta Procuradoria para análise e emissão do 
correlato parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei em epígrafe. 

 

É o essencial relatório. 
 

Ex tempore, revela-se imperioso registrar que o exame atinente a conveniência e 
oportunidade da realização de qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer no 
seu aspecto administrativo, não se encontra inserto dentro do espectro de atribuições 
conferidas à PGM pela LC nº 158/2013, eis que se trata de questão eminentemente afeta ao 
mérito administrativo, de atribuição do gestor público. 
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Neste contexto, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos 
conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração Pública, conforme orientação constante do enunciado n. 7 do Manual de Boas 
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União1. 

 

Desta forma, a análise do procedimento em capítulo cinge-se aos aspectos jurídicos 
sub examine, mediante os elementos constantes dos autos, sendo presumível que, os aspectos 
técnicos e/ou econômicos envolvidos tenham sido devidamente apreciados pelos órgãos 
técnicos competentes para tanto. 

 

É importante consignar que esta Procuradoria deixa de se manifestar sobre a 
legalidade de quaisquer atos pretéritos a este parecer, ficando a autoridade competente 
advertida da responsabilidade exclusiva e integral pela rigorosa observância da legislação 
aplicável ao caso. 

 

Outrossim, convém salientar que este órgão jurídico não possui competência e/ou 
atribuição além daquelas previstas nos artigos 3º e 5º, da Lei Complementar nº 158/2013, de 
tal sorte que escapam do espectro de atuação da Procuradoria questões que não estejam ali 
previstas. 

 
Quanto ao mérito, conforme dito alhures, trata-se de requerimento de análise de 

minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de funções, regras e diretrizes para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos, no âmbito do poder executivo do município de Itapemirim/ES. 

 
A priori verifico que o art. 36, inciso II, alíneas “a” e “b” estabelecem que são de 

iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e autárquica, e suas respectivas remunerações, 
bem como sobre servidores públicos do Município, com regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria, razão pela qual infere-se que se trata de matéria 
permissível de iniciativa pelo Poder Executivo. 

 
Desta forma, entendo que in casu não existe vício de competência ou de iniciativa. 
 
No tocante à técnica legislativa, infere-se que no Projeto de Lei em referência não 

foram detectadas inconsistências de redação, não havendo, portanto, vícios quanto à técnica 
legislativa utilizada, razão pela qual, salvo melhor juízo, a matéria mostra-se perfeita e pronta 
para inserir-se no ordenamento jurídico municipal, após devida aprovação da Colenda Casa de 
Leis. 
                                           
1 Enunciado BPC nº 7 - A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento (BRASIL. Advocacia-Geral da União. Manual de Boas Práticas 
Consultivas. 4.ed. Brasília: AGU, 2016) 
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Quanto ao texto apresentado, verifico que a i. Procuradora com atribuições na setorial 
legislativa concluiu sua manifestação solicitando, entre outras medidas, que fosse 
“apresentada redação final da minuta de Projeto de Lei com a indicação dos cargos a serem 

extintos”, o que não fora verificado, devendo, portanto, a minuta ser alterada nesse ponto. 
 
Seguindo no exame da matéria, convém salientar que a Lei Complementar nº 

101/2000 permite que se façam alterações no caminho traçado pelo orçamento inicial, desde 
que seja uma mudança estudada e planejada, a fim de não onerar as contas públicas. 

 

Neste contexto, não se pode olvidar que qualquer normativa que promova a criação, 
expansão e aperfeiçoamento de funções deverá ser acompanhada por uma estimativa de 
impacto orçamentário financeiro, ou seja, qualquer alteração no planejamento orçamentário 
inicial deve ser precedida de uma análise dos efeitos econômicos e financeiros que a 
implementação da nova lei irá acarretar para o orçamento público. 

 

Trata-se de exame destinado a identificar as receitas e as despesas envolvidas, os 
recursos necessários para a sua execução e os possíveis impactos na capacidade financeira do 
município. 

 

In casu verifico que muito embora a i. Secretária de Administração, Planejamento e 
Gestão tenha destacado que a “propositura deve ser acompanhada de relatório de impacto   
orçamentário e financeiro, bem como declaração do ordenador de despesa, estando em 
consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC101/2000), conforme se afere de seu 
artigo 21, ao tratar do controle das despesas com pessoal” (id 

598dbad095b40a9dee98b536b5f745d7), referida orientação não fora observada, posto que não 
consta no apostilado o estudo de impacto financeiro-orçamentário. 

 

Com efeito, é incontestável que não existe lei que promova a criação de funções 
gratificadas sem que haja uma despesa correspondente. 

 

Desta forma, tendo em vista que se tratam de dados são fundamentais para que os 
agentes públicos se certifiquem da manutenção no equilíbrio das contas públicas, bem como 
para o correlato prosseguimento do feito junto à Câmara de Vereadores, entendo essencial a 
juntada do estudo de impacto financeiro-orçamentário na proposição legislativa em epígrafe. 

 
Com efeito, ultrapassadas as questões aqui apontadas – necessárias ao saneamento do 

feito –, com fulcro nos fundamentos aqui destacados, entendo que o objeto do projeto de lei 
em capítulo é lícito e atende aos parâmetros de juridicidade, legalidade e constitucionalidade. 

 

Em tempo, destaca-se que a manifestação da Procuradoria Municipal é de caráter 
opinativo e não vinculante. Ademais, consoante precedentes do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, “a mera emissão de parecer opinativo encontra-se sob a inviolabilidade dos atos e 
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manifestações da atividade de advocacia, em razão da essencialidade do advogado à atividade 

jurisdicional, nos termos do art. 133 da Constituição Federal” (RHC n. 126.954/SC, relator Ministro 

Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 14/12/2021, DJe de 17/12/2021). 
 

Outro não é o juízo perfilhado pelo Supremo Tribunal Federal, ipsis litteris: 
 

O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública 
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do 
direito, opinião técnico jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 
na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou 
seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador. 
(Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco 
Aurélio de Mello – STF) 

 

Por derradeiro, convém registrar que devem ser resguardados o juízo de conveniência 
e oportunidade do Administrador, bem como as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à 
esfera administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, e 
principalmente com fulcro nas manifestações técnicas realizadas no curso do procedimento 
em epígrafe. 

 

Ex positis, restrito ao exame dos aspectos jurídicos sub examine e postos tais 
fundamentos de direito e de fato, esta Procuradoria conclui pela juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei apresentado, de tal sorte que a minuta em 
epígrafe atende aos ditames legais e se encontra apta a assinatura para que possa surtir seus 
efeitos – desde que atendidas as considerações deste órgão de assessoramento jurídico –, 
observando sempre a autorização e a conveniência do Chefe do Executivo. 

 
Itapemirim/ES, 18 de dezembro de 2023. 
 
 

 

 
DIEGO GUIMARÃES RIBEIRO 

Procurador-Geral 
Matrícula nº 211867-01 
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Protocolo BPMS nº 20.122/2023 
Itapemirim/ES, 18 de dezembro de 2023 

 

Origem: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 

Destinatário: Subsecretaria de Administração e Gestão de Pessoal - SAGESP 

 

Trata-se de protocolo BPMS nº 20.122/2023, cujo objeto consiste em 

projeto de Lei sobre a criação de funções, regras e diretrizes para a atuação o do 

agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 

gestores e fiscais de contratos. 

 

Observa-se que a primeira minuta de projeto de lei previa a extinção de 

cargos considerando que os valores seriam equivalentes ao custo total estimado com 

as gratificações e que na manifestação da SEMAPLAG foram apontados os cargos 

de Diretor de Departamento Geral e Diretor de Departamento, após, encaminhando 

para estudo de despesa com folha, onde foi elaborado pela SAGESP o estudo de 

impacto da redução de gasto resultante da extinção dos cargos e criação das 

gratificações. 

 

Contudo, posteriormente fora elaborada uma segunda minuta do mesmo 

projeto de lei onde, ao invés da extinção dos cargos supracitados, revogou-se a Lei 

Complementar Municipal nº 227, de 06 de julho de 2018, que criou a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa – GDATA. 

 

Desta forma, remeto os autos para juntada de nova planilha de impacto 

considerando o a extinção da gratificação mencionada. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e 

consideração e nos colocamos a disposição para os demais esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Marcos José de Toledo 
Secretário Municipal de Finanças 
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1 GDATA – NÍVEL 1 5.000,00R$       208,33R$      416,67R$          -R$              -R$                416,67R$        -R$                -R$            6.041,67R$    3 18.125,00R$    217.500,00R$    

2 GDATA – NÍVEL 2 2.000,00R$       83,33R$        166,67R$          -R$              -R$                166,67R$        -R$                -R$            2.416,67R$    13 31.416,67R$    377.000,00R$    

6.041,67R$    16 49.541,67R$    594.500,00R$    TOTAL PREVISTO

EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR
Subsecretário de Adm. e Gestão de Pessoal

PREVISÃO DE REDUÇÃO DE GASTOS
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Protocolo BPMS nº 20.122/2023 
Itapemirim/ES, 21 de dezembro de 2023 

 

Origem: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 

Destinatário: Subsecretaria de Administração e Gestão de Pessoal - SAGESP 

 

Trata-se de protocolo BPMS nº 20.122/2023, cujo objeto consiste em 

projeto de Lei sobre a criação de funções, regras e diretrizes para a atuação o do 

agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 

gestores e fiscais de contratos. 

 

Para que seja possível a elaboração do impacto solicitado é necessário que 

seja informada a planilha detalhada com os acréscimo no gasto com pessoal 

provocado pelo presente projeto de Lei. Utilizando o mesmo modelo do último 

encaminhado que comprova a redução de gasto que o mesmo projeto acarreta. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e 

consideração e nos colocamos a disposição para os demais esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 

 

Marcos José de Toledo 
Secretário Municipal de Finanças 
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1 Agente de Contratação - GTAC 4.541,66R$       189,24R$      378,47R$          -R$              -R$                378,47R$        -R$                -R$            5.487,84R$    1 5.487,84R$      65.854,07R$      

2 Agente de Contratação - GTCC 1.048,08R$       43,67R$        87,34R$            -R$              -R$                87,34R$          -R$                -R$            1.266,43R$    5 6.332,15R$      75.985,80R$      

3 Equipe de Apoio - GEA 558,97R$          23,29R$        46,58R$            -R$              -R$                46,58R$          -R$                -R$            675,42R$       5 3.377,11R$      40.525,33R$      

5.487,84R$    11 15.197,10R$    182.365,20R$    TOTAL PREVISTO

EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR
Subsecretário de Adm. e Gestão de Pessoal

PREVISÃO DE REDUÇÃO DE GASTOS
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MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM/ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 
 
 

 
 

 
 

 
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000) 
 
 
 

ANEXO - III 
 
 

 
 
DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA DO 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO 
NOS ARTIGOS 15, 16, 17 E 21 DA Lei 
Complementar nº 101/2000, REFERENTE 
AO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE 
A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, REGRAS E 
DIRETRIZES    PARA    A    ATUAÇÃO    DO    
AGENTE    DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE 
DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO    E    DOS    GESTORES    E 
FISCAIS    DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de 

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, na forma de que tratam os art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal),  

 

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer 

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas de resultados 

fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias,  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 
 
 

 
 

 

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e 

lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de 

despesas da unidade gestora, 

    

CONSIDERANDO que o município de Itapemirim (Poder 

Executivo) se encontra com o limite de gasto com pessoal em 51,67%(cinquenta e sete 

inteiros e sessenta e sete centésimos), apurado no mês de novembro de 2023, portanto, 

acima do limite prudencial que é de 51,30%(cinquenta e um inteiros e trinta centésimos) e 

menor que o limite máximo que é de 54,00%(cinquenta e quatro inteiros) conforme disposto 

no Art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na 

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar nº 101/00 (Art’s. 16 e 17), no que se 

refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado, 

respectivamente. Os valores propostos compreendem o pagamento de doze parcelas de 

salário, décimo-terceiro salário, adicional de férias, encargos, dentre outras despesas de 

pessoal, cuja previsão de despesa foi calculada com base no atual quadro de servidores 

do município de Itapemirim-ES. 

 

O cálculo envolve o levantamento dos custos dos cargos e suas 

respectivas vagas ocupadas, inclusive com a expectativa de revisão geral e anual das 

remunerações e subsídios dos agentes políticos para o exercício corrente e os três 

subsequentes em que entra em vigor a vigência das Leis que autorizam a ajuste da tabela 

citada acima. O custo patronal para os cargos está estimado em 20% (vinte inteiros), visto 

que ambos são contribuintes obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. 
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Para o exercício de 2024 estimamos que o Projeto de Lei em 

tela, irá gerar um acréscimo na despesa anual com folha de pagamento para o exercício, 

de aproximadamente R$ 182.365,20 (cento e oitenta e dois mil trezentos e sessenta e 
cinco reais e vinte centavos), tendo em vista que a redução prevista com extinção da lei 

que autoriza a concessão de gratificação GDATA Níveis 1 e 2, não resultará em efetivo 

decréscimo da despesa com pessoal do município, devido não haver servidores recebendo 

o benefício em decorrência do decreto de contingenciamento e adequação do limites 

constitucionais. 
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Previsão de aumento do Projeto de Lei. 
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CONSIDERANDO a correta interpretação do Art.16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal está na expressão aumento de despesa disposta no seu caput – 

in verbis. 

 

Art.16. A criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarreta aumento de despesa será 
acompanhada de: 
I- Estimativa do impacto orçamentário no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos 
subsequentes; 
II- Declaração do ordenador de despesa de que 
o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias. 
 

 

Ressaltamos que os cálculos por nós efetuados levaram em 

consideração ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE a previsão orçamentária de gasto com 

pessoal, sendo assim entendo que as alterações propostas no Projeto de Lei objeto deste 

impacto não irá elevar o gasto com pessoal, tendo em vista que a despesa orçada já 

comporta o valor oriundo do presente projeto de Lei. 

 

Desta forma, para o exercício financeiro de 2024, a Proposta 

Orçamentária prevê uma despesa líquida com pessoal e encargos sociais de R$ 

187.265.139,28(cento e oitenta e sete milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento 
e trinta e nove reais e vinte e oito centavos) já considerando os fatores de aumento 

exposto anteriormente, que com base em uma receita corrente líquida projetada para o 

exercício de R$ 409.748.560,00(quatrocentos e nove milhões setecentos e quarenta e 
oito mil e quinhentos e sessenta reais) irá gerar uma gasto com pessoal de 
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45,70%(quarenta e cinco inteiros e setenta centésimos), limite este inferior ao limite máximo 

de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 54,00%(cinquenta e quatro 

inteiros), inferior ao limite prudencial que é de 51,30% (cinquenta e um inteiros e trinta 

centésimos), e inferior ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas 

dos Estados, que é de 48,60%(quarenta e oito inteiros e sessenta centésimos), conforme 

Inciso II, parágrafo 1º, do art. 59 da LRF. 

 

Para o ano de 2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estima que 

a receita corrente líquida atinja o montante de R$ 431.298.000,00 (quatrocentos e trinta 
e um milhões duzentos e noventa e oito mil reais) e a despesa com pessoal poderá 

atingir o montante de R$ 207.721.483,46(duzentos e sete milhões setecentos e vinte e 
um mil quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) resultando em 

um percentual de gasto com pessoal para 2025 de 48,16%(quarenta e oito inteiros e 
dezesseis centésimos), inferior ao limite máximo estabelecido através do Parágrafo Único 

do art. 20 da LRF que é de 54,00%(cinquenta e quatro inteiros), inferior ao limite prudencial 

que é de 51,30%(cinquenta e um inteiros e trinta centésimos), e inferior ao limite para 

emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 

48,60%(quarenta e oito inteiros e sessenta centésimos), conforme Inciso II, parágrafo 1º, 

do art. 59 da LRF. 

 

Para o ano de 2026, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estima que 

a receita corrente líquida atinja o montante R$463.248.000,00(quatrocentos e sessenta e 
três milhões e duzentos e quarenta e oito mil reais) e a despesa com pessoal poderá 

atingir o montante de R$ 218.236.057,63(duzentos e dezoito milhões duzentos e trinta 
e seis mil cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos) , resultando em um 

percentual de gasto com pessoal para 2026 de 47,10%(quarenta e sete inteiros e dez 

centésimos), inferior ao limite máximo estabelecido através do Parágrafo Único do art. 20 

da LRF que é de 54,00%(cinquenta e quatro inteiros), inferior ao limite prudencial que é de 

51,30%(cinquenta e um inteiros e trinta centésimos), e inferior ao limite para emissão de 
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parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60%(quarenta e oito 

inteiros e sessenta centésimos), conforme Inciso II, parágrafo 1º, do art. 59 da LRF. 

 

Já para o exercício de 2027, a estimativa é de que a receita cresça 

cerca de 4,00%(quatro inteiros), atingindo o montante de R$ 481.777.920,00(quatrocentos 
e oitenta e um milhões setecentos e setenta e sete mil e novecentos e vinte reais) e 

o despesa com pessoal poderá atingir o montante de R$ 229.147.860,51 (duzentos e vinte 
e nove milhões cento e quarenta e sete mil oitocentos e sessenta reais e cinquenta e 
um centavos), com base em um crescimento de 5,00%(cinco inteiros), resultando em um 

percentual de 47,56% (quarenta e sete inteiros e cinquenta e seis centésimos), índice este, 

inferior ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 

54,00%(cinquenta e quatro inteiros), inferior ao limite prudencial estabelecido através do 

Parágrafo Único do art. 22 da LRF que é de 51,30%(cinquenta e um inteiros e trinta 

centésimos) e inferior ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas 

dos Estados, que é de 48,60% (quarenta e oito inteiros e sessenta centésimos), conforme 

Inciso II, parágrafo 1º, do art. 59 da LRF, conforme demonstrado a seguir: 

 

CÁLCULO E ESTIMATIVA DOS LIMITES LEGAIS 
 ANO RCL GASTO COM PESSOAL % 
2024 409.748.560,00 187.265.139,28 45,70 

2025 431.298.000,00 207.721.483,46 48,16 
2026 463.248.000,00 218.236.057,63 47,10 

2027 481.777.920,00 229.147.860,51 47,56 

 

Salientamos ainda que, em todas as projeções, consideramos 

uma evolução conservadora da receita corrente líquida, objetivando garantir ao executivo 

municipal o cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal estabelecido pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000. 
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No que diz respeito à receita corrente líquida, há de se considerar 

que, por força do Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar Federal nº 101/2000, existem 

valores significativos arrecadados pelo município que não poderá ser utilizado para 

pagamento da folha de pessoal do executivo municipal, gerando com isso, um 

descompasso financeiro para o município quitar as obrigações decorrentes da folha de 

pagamento. Somente a título de exemplo, demonstramos a seguir algumas das receitas 

arrecadadas pelo município, que fazem parte da RCL-Receita Corrente Líquida, e que não 

podem ser utilizados para pagamento de pessoal: 

 

 

VALORES INTEGRANTES DA RCL 
IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

 Descrição 
Contribuição para o Custeio do Serv. de Iluminação Pública 
Remuneração Depósito Bancário Recursos Vinculados 
Remuneração dos Investimentos RPP do Servidor 
Receitas de Serviços – SAAE 
Royalties Federal (Exceto profissionais do magistério) 
Transferências Federal SUS (Exceto PACS e PSF) 
Transferências Fundo de Assistência Social 
Transferências do FNDE 
CIDE-Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
Royalties Estadual 
Transferência Convênio de Custeio 
Transferência Convênio Transporte Escolar 

 

Portanto, além das projeções de gasto com pessoal, calculada 

com base na previsão orçamentária estabelecida na proposta Orçamentária Anual de 2024, 

é de fundamental importância que o gestor leve em consideração as receitas vinculadas 

apresentadas anteriormente, pois apesar de fazerem parte da RCL-Receita Corrente 

Líquida do município, as mesmas não poderão ser utilizadas para quitação da folha de 

pagamento de pessoal.  
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Isto posto, se faz necessário que o gestor continue adotando 

medidas para reduzir o gasto com pessoal, tendo em vista e Município de Itapemirim(Poder 

Executivo) apresentou um índice de gasto com pessoal de 51,67%(cinquenta e um inteiros 

e sessenta e sete centésimos) em relação à Receita Corrente Líquida no mês de novembro 

de 2023, estando inferior ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da 

LRF que é de 54,00%(cinquenta e quatro inteiros)%, inferior ao limite prudencial 

estabelecido através do Parágrafo Único do art. 22 da LRF que é de 51,30%(cinquenta e 

um inteiros e trinta centésimos) e superior ao limite para emissão de parecer de alerta pelo 

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60%(quarenta e oito inteiros e sessenta 

centésimos), conforme Inciso II, parágrafo 1º, do art. 59 da LRF. 

 

Com relação à previsão orçamentária de dotação para gasto com 

pessoal, os valores pleiteados encontram-se devidamente previstos na Proposta de Lei 

Orçamentária Anual de 2024. 

 

Finalmente quanto às metas fiscais e as metas constantes do 

plano plurianual, podemos afirmar que os valores objeto de estudo deste impacto não irão 

prejudicar diretamente os resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária 

da Prefeitura de Itapemirim – ES, para o exercício de 2024 e 2025 e 2026. 

 

 

ITAPEMIRIM - ES, 26 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Ana Iris da Silva Lopes 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

CRC-ES 011049/O-0 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRA 

 

ANEXO - I 
 

Na qualidade de Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal de Itapemirim - ES, 

DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes da Lei Federal 

Complementar nº 101/200, que o objeto de levantamento de impacto orçamentário e 

financeiro, encontra-se em conformidade com a previsão de gasto com pessoal 

estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentária para 2024, e que o índice de gasto com 

pessoal foi de 51,67%(cinquenta  e um inteiros e sessenta e sete centésimos) apurado no 

mês de novembro de 2023, estando menor que o limite Máximo que é de 54,00%(cinquenta 

e quatro inteiros) Informo também que as despesas do objeto em questão não 

comprometem as ações previstas no Plano Plurianual e as metas e resultados fiscais do 

município, em conformidade com as informações apresentadas nos autos e a manifestação 

elaborada pela pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. 

 

 Ressalto que as previsões orçamentárias foram elaboradas com base em 

estimativas considerando o cenário econômico atual do município, estando sujeito a 

mudanças, podendo acarretar em acréscimos ou decréscimos dos valores previstos, e caso 

ocorram, o chefe do poder executivo deverá adotar medidas para mitigar os seus efeitos. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e consideração e nos 

colocamos à disposição para os demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

ITAPEMIRIM - ES, 26 de dezembro de 2023. 
 

 
 

Marcos Jose de Toledo 
Secretário Municipal de Finanças 
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